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PREGÃO ELETRÔNrCO OOOl9/202s

LEt 74.L3tl2O2L

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ruRíorcq rspE0nuz,qon lrrusrrrurçôrs FTNANCETRAS) PARA PRESTAçÃo D

sERVrços BANCÁRros, colÍttuos, DE RECoLHTMENTo DE TRTBUTos E DEMATs RrcErras púgLr

MUNICIPAIS, PoR MEIo DE BoLETo DE REGISTRo DE CoBRANÇA, EM PADRÃo FEBRABAN, CoNFoRM
solrcrrAÇÃo DA SECRETARTA DE FINANÇAS po vut'ttcípto DE sÃo JoÂo Do Rro Do pErxE - pB.

O valor estimado para esta contratação será de no máximo RS (Um real e cinquenta centavos) este edital

está de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal ne 14.133, de 1a de Abril de 2O2l;

Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de

2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências deste Edital.

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de 5ão loão do Rio do Peixe-PB para o exercício de 2025, na

classificação abaixo:

Secretaria de Fazenda e Planejamento

04.122.2001.2147 Manutenção do Sistema de arrecadação de tributos
3390.39.99 outros serviços pessoa juridica

ESTN)O DA PARATBA
PREFETÍURA DE SÁO IOAO OO RtO OO pEtXE

SETOR DE L|C|TAÇÃO

SETOP DE LiCÍAçÁO
puA tosÉ NoGUE,RA p,NHE,Ro, s/N, cENrRo, sa.gl kooo
P3t 9.91t3-1173 / \

"€.-

MODALI DADE PREGÃO ELETRÔNICO

Ne 00019/2025

Abertura em 07.04.2025 às 10:00 (horário de Brasília) no

sítio: httB§llwwyrl)eltaldecompraspublicas-com.brl

OBJTTO

VALOR TOTAL ESTIMADO

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

REGISTRO DE PREçOS? VISITA TECNICÁ? INSTRUMENIO CONTRATUAL FORMA DE AD.]UDTCAçÂO

Nõo Nõo íermo de Controto GLOBAL

DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Vide anexo lll

* O detalhamento dos documentos/requisitos de hãbilitação deve ser consultado no instrumento

convocatório.

Licitação Exclusiva

ME/ EPP?

Reserva Cota

M€/EPP

Exige Amostra/

Demonstração Serviço?

PREFEIruRA OA CIDAOE
puA lo* NoGUELRA prNNE,po, s/N, cEv7:po, sa,91o-d)o

t"t r'r.,irp.pb.gov.br I osvldoÍio@slrp.pb.goe.ú I (A3t 9gó7A.7922
CtlPl: OA.924.O29/OOO| - 7 1
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ESAADO DA PARAIBA
PREFE|TRA DE sÃo loÃo Do Rto Do PEtxE

,ETOR DE LtCtrAÇÃO

Nôo Nõo Ndo

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

As propostas de preços deverão ser enviadas no período de 19/03/2025 
^O7/O417O25, 

alé 10h (horário de

Brasília), do início da sessão no dia Ol /04/2025 Às lOu, por meio do sistema eletrônicc

httos:,//www. oorta I deco m0ra soublicas.com.brl

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

Deverão ser enviadas apenas via plataforma nos prazos estipulados neste edital

MODO DE DISPUTA INTERVALO MÍNIMO DE LANCES

Abefto

o

PREGÃO ELETRÔNICO NS OOO19/2025

rgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPI 08.924.029/A00ç7L, doravante

denominado simplesmente ORC e que neste ato, torna público para conhecimento de quantos possam

interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no

endereço acima, às 09:00 horas do dia 07 de ABRIL de 2025, por meio do site

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ licitação na modalidade Pregão no 0OO1,9/2025, na forma

eletr'ônica, com critério de julgamento menor preço por item, serviço contínuo; tudo de acordo ccm a

Lei Federal ns 14.L33, de 1s de Abril de 2071; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal ne 17.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos para:

CONIRAIAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA (INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS) PARA PRESIAÇÃO

DE SERVIçOS BANCÁRIOS, CONíNUOS, DE RECOLHIMENTO DE IRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS

MUNICIPAIS, POR MEIO DE BOLETO DE REGISTRO DE COBRANçA, EM PADRÃO FEBRABAN, CONFORME

SOLIC AÇÃO DA SFCRETARIA DF FINANÇAS DO MUNICíPIO DF SÃO ]OÃO DO RIO DO PTIXT - PB.

DA SESSÃO PÚBLICA DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 07104/2025 As 10h.

HoRÁRlO: 10h {dez horas). Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações

de tempo constantes neste Edital, devendo os interessados observarem possíveis alterações

decorrentesde fato(s) superveniente(s), condição em que a Prefêitura Municipal de São ioão do Rio do

Peixe publicará os novos prazos estabelecidos para melhor entendimento.

ENDEREçO ELEIRÔNICO htt ortaldecomorasoublicas.com.br

PREFHruRÀ DA C'DADE
nuA,osÉ NocuE,RA prtHE,Ro, s/N, cENfRo, 5a.91oooo

utútlr.sitp.pb.got.bt I oüvidorio@sirp.pb.aov.br I {A4 996 7A,7922
CNPt: oa.924.O29/Oü)1 -7 1

í. PRFÂMBULO

sgfoR DE LtCffAÇAO
RUA losÉ NoGUE\RA prúHaao, s/N, cEÚtpo, sa.fio-ooo
ía3t 9.9113-1173

l

RS 0,01 (um centovo)



,nrí *8!o,âfl
ESTAOO DA PARATBA
PREFE|ruRA DE SÃO lOÃO OO RtO OO PETXE

SETOR DE L|C|TAÇAO

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente

após comunicação via sistema aos participantes no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com. br/

2.1. o objeto do presente certame é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JUR DICA ESPECIALIZADA

(INSTITUIçÕES FINANCEIRAS) PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS BANCÁRIOS, CONíNUOS, DE

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECETTAS PÚBLICAS MUNTCIPAIS, POR MEIO DE BOLETO DE

REGISTRO DE COBRANÇA, EM PADRÃO FEBRABAN, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DF SÃO JOÃO T'O RIO DO PFIXF _ PB;

O contrato decorrente desta licitação será celebrado pelo prazo de 60 meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, observadas as condições e limite estabelecidos pela Iegislação vigente e aplicável;
2.2. Modalidade:PregãoEletrônico;

2.3. Critério de Julgamento: Menor Preço para item único;

2.4. Modo de Disputa: Aberto;

2.5. Valor Total do Orçamento: ORçAMENTo SIGILOSO

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. O Edital e seus anexos estarão dÍsponíveis para download no sítio eletrônico da

https://www.sjrp.pb.gov.br/ , sítio eletrônico do www.portaldecompraspublicas.com.br e na plataforma

do TCE-PB www.tce.pb.gov.br sem qualquer custo;

3.2. O aviso de licltação deverá ser publicado no Diário Oficial da União, Diário da FAMUP, sítio

eletrônico da https://www.sjrp.pb.gov.brl , sítio eletrônico do www.portaldecompraspu blicas.com.br e

na plataforma do TCE-PB www.tce.pb.gov.br sem qualquer custo

3.3. O Edital e seus respectivos anexos estão à disposição dos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE, localizada na rua José Nogueira Pinheiro, sn, centro, 5ÃO JOÀO DO RIO

DO PEIXE-PB, a partir da data da publicação do aviso de lícitação.

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO

4.1. O instrumento convocatório poderá receber pedidos de esclarecimentos, providências ou ser

impugnado, motivadamente por qualquer pessoa física ou jurÍdica até às 12h (doze horas), no horário

oficial de Brasílla-DF, do 3" (terceiro) dia útil anterior à data fixada para a abertura da licitação;

4.2. Os pedidos de impugnações, iníoÍÍnações e/ou esclarecimentos relativos ao presente certame

deverão ser devidamente identificados e formuladas por escrito, bem como enviados para o endereço da

CPL, constante no subitem "3.3" do ltem "3" ou pelo correio eletrônico cplpmsjrp@gmail.com;

'ETOR 
OE LtCnAÇÃO

RuÀ losÉ ocuEtRÀ ptNHErRo, s/N, cENfRo, so.9ro-O@
183) 9.9113-1123 / r

ÁJ

2. DO OBJETO

PREFEIruRA DA CIDADE
RUA IOSÉ NOGUETRA PTNHE|RO, S/N, CENrPO, sO.01O-tnO

.rt t'r.sirp.pb.gov,bÍ I o.,vldorio@slr9.pb,gov.br I P3t 9967A.7922
CNPI: O€.924.O29/OOo1.7,
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ESTADO DA PARAIBA
aREFE|TRA DE sÂo loÃo Do Rto Do pEtxE

SETOR DE LIC|TAÇAO

4.3. As impugnações, informações e/ou esclarecimentos encaminhadôs no prazo legal deverão ser

processadas, julgadas, decididas e comunicadas em até 2 (dois) dias úteis contados da sua interposição.

4.4. Nà hipótese da C?L não resÉonder até ã data fixada no subitem ãhterior, a lieitação será adiada,

convocando-se nova data para realização da sessão com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas;

4.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibiliza das no sistema

eletrônico para os interessados, por meio do sítio eletrônico da

https://www. portaldecompraspu blicas.com.brl;

4.6. Não sendo solicitados esclarecímentos e/ou informações no prazo estipulado no item 4.1,

presumir-se-á que os elementos constantes neste Edital e suas partes integrantes são suficientemente

claros e precisos para a participação dâs interessadas neste certame;

4.7. Em caso de alterações no instrumento convocatório e seus anexos, será designada nova data para

a realização do certame, com a devida publicação do aviso de licitação pelos mesmos meios da publicação

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.1. Respeitadas as condições legais e as constantes do Edital, poderá participar desta licitação
qualquer interessado legalmente estabelecido no País;

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor

de cadastro (login) e senha pessoal, obtidas iunto https://www.portaldecompraspublicas.com.brl, onde
também deverão informar se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as

instruções detalhadas de sua correta utilização;

a) O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.2.1. Respeitadas as condiçôes do subitem "5.1", está permitida nesse certame a participação de

empresas que estejam constituídas sob a forma de cooperativas;

a) Nos termos do artigo 34 da Lei ne 1.'1.488/2007, aplica se às sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso ll do caput do artigo 3e

da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção lV do Capítulo Xl, e no Capítulo Xll da referida Lei

Complementar.

sEToP oE LtctÍaçÀo
HA IOSE NOA,'EIRA P'NHEIRO, S,/N. CENÍPO,58.9'O-q\
(oJt 0.0rr3.1r73 Vs-

PREFEIruRA DA C'OAOE
RUA losÉ ocuE,RA prNHEtRo, s/N, cENtRo, so.9t o-uro

ururLr.sirp,pb.Oov.br I ou üdoílo@slrp.pb.gov.br I {Aq 996 7A,7922
CNPI: O€.924.O29/OOO, -71

5. DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS
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5.3.1.

ESTADO OA PARNBA
PREFETTURA DE SÃO lOÂO DO RtO OO PETXE

5,ETOR DE LtCtrAÇÃO

Não poderá particÍpar da presente licitação

Empresas de que trata o subitem acima, não poderão participar desse certame as empresas

que êsteiam constituídas sob a forma de consórcio.

5.4. Em momento apropriado, a Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe consultará os

sistemas disponíveis de registro de impedimentos, em especial o Cadastro de Empresas lnidôneas e

Suspensas CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

Sistema de lmpedidos de Operar - SIOP e/ou qualquer outro sistema disponível, para verificação da

situação dos interessados em participar do certame e, em caso de impedimento vigente, procederá

análise para verificar se o motivo se enquadra em alguma das hipóteses do subitem "5.3";

5.4.1. Constatada a ocorrência ob.jetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação, o

Pregoeiro (a) Oficial relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá ao respectivo licitante a

oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do âfastamento dos

efeitos da causa impeditiva de participação no certame.

6, DOS REQUISITOS DA PROPOSTA

6.1.1. A proposta comercial inicial, que preencha as condições e requisitos deste Edital, deverá ser

apresentada por empresas do ramo pertinente ao objeto desta Iicitação, devendo:

6.1.2. Adotar o modelo da proposta de preço (Anexo l) deste Edital ou documento similar emitido pelo

Iicitante, que contemple todos os indicativos descritos em tal Anexo, com preenchimento dos campos

obrigatórios no sistema eletrônico de compras sem quaquer elemento que possa identificar o licitante,

sob pena de desclassificação da proposta;

6.1.3. Conter prazo de validade, que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Quando na proposta de preços não

constar o prazo de validade, entende se que está aceito o constante no Edital;

6.1.4. Conter o valor monetário para o item no qual o licitante tem interesse em apresentar proposta,

expresso em moeda corTente e algarismo arábico, apenas até os centavos, ou seja, até as duas casas

decimais, bem como por extenso, não sendo permitido, em hipótese alguma, proposta que não

contemple todos os ítens, condiçôes e requisitos deste Edital. Hâvendo divergência entre o valor em

algarismos e por extenso, prevalecerá este último;

6.1.5. lncluir todas as despesas administrativas, bancárias, lOF, custos de emissão de apólices,

comissÕes, lucro e demais custos necessários para o fornecimento do objeto da licitação, especialmente

tributos, impostos, encargos da seguridade social e trabalhistas incídentes, transporte, fretes, e quaisquer

SETOR DÊ LEfiÀçÀO
PUA IOSÉ NOGL AnA prNHErRO, S/N, CENÍRO, sA.91O-OOO
p3t 9.9r13-1173

PAEFE'ruRA OA CIDN)E
RUA losÉ NúuEtRA ptNHeteo, s/N, cENTpo, sa.9to-ooo

utdu,sirp.pb.gov.b. I ouvidorio@sitp.pb.Oov.br I (Al 9967A.7922
C PI: oa.924.O29/OOol -71
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ESTADO DA PARAIBA
qREFE|TRA DE SÃO lOÃO OO RtO OO PETXE

9ETOR DE LtCtrAÇÃO

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, ficando certo de que não caberá à

PREFETTURA MUNICtPAL DE 5ÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE quaisquer custos adicionais;

6.1.6. Não apresentar valor zero ou inexequível, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes

de propriedade do próprio licitãnte, para as quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

desde que a renúncia conste expressamente na proposta ou que se trate de isenções de tarifas bancárias

que sejam práticas de mercado.

6.2. A apresentação de uma proposta será considerada como evidência de que o licitante

proponente examinou completamente todos os detalhes e especificações do presente Edital e que

obteve informações e esclarecimentos sobre eventuais dúvidas, considerando, por conseguinte, que

os elementos recebidos Ihe permitiram fazê-la de modo satisfatório;

6.3. Não se exigirá que o licitante realíze vistoria do local de realização do serviço.

7, DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENIOS DE HABILITAçÃO

7.1 . O licitante deverá encaminhar propostã, concomitantemente com os documentos de habilitação

constantes no Anexo lil deste Edital, bem como demais documentos e declarações, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então

encerrar se á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação;

7.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta,

já considerados e inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto;

7.1.2. As informações complementares da proposta deverão ser inseridas no campo 'Descrição

Detalhada do objeto Ofertado';

7.1.3. Até a abertura da sessão, o licitante poderá Íetirar ou substituir a proposta cadastrada;

7.1.4. Deverão ser anexadas na forma do subitem "7.1", juntamente com os demais documentos de

habilitação, as declarações para fins de comprovação dos requisitos de habilitação solicitadas no Anexo

lll, devidamente assinadas pelo representante(s) legal(is) do licitante, quais sejam:

a) ANEXO ll - Declaração de Capacidade Operacional;

b) ANEXO lll - Declaração de Capilaridade;

c) ANEXO lV - Declaração de Capacidade Financeira (poderá ser prescindida quando os índices

estiverem calculados no balanço apresentado).

7.2. Para o adequado cadastramento da proposta, o licitante deverá consignar, nos campos próprios,

as informações exigidas pelo sistema, observando as seguintes declarações:

PPÉFEIruPA OA CIDAOE
RUA losÉ NocuE,RÀ nNHEtRo, s/N, cENtRo, so.9|o-üro

ttuu.sirp.pb.gov,br I ouvido o@sl.p.pb.goy.br I PJt 9967e,7922
CNPI: OO.924.O29/OOO1. 7,
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9ETOR DE LtCtrAÇÃO
Ô*) *gloaP,

7.2.1. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em

campo próprio do Sistema, que atende aos requisítos do artigo 3e da LC na 123/2006, para fazer jus aos

benefícios prevístos nessa lei;

7.2.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabllitação,

que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação;

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

c) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Elaborou proposta de maneira independente;

7.2.3. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções neste Edital.

7.3.o licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistemâ apenas os documentos de

habilitação, proposta de preços, declarações e documentos complementares;

7.4. Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta cadastrada do

licitante mais bem classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro Oficial e

para acesso público após o encerramento da fase de lances.

8. DA SESSÃO DA MODALIDADE 5IMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO

4.1. A abertura da sessão pública deste certâme, conduzida pelo Pregoeiro Oficial, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.portaÍdecompraspublicas.com.br/;

8.2. Durante ã sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro Oficial e os licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico ("chat");

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste

certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inoLrservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;

8.4. O Pregoeiro Oficial poderá suspender a sessão públíca do certame, justificando, no "chat", os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

sEÍoR DE L|CÍ|ÀçÃO
RtA losE NoGUETRA P|NHE|RO, S/N. CENTRO, 5A.91O-OOO -\
(a3t 9.e113-1123 K

/- r+-
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9.1. O Pregoeiro (a) Oficial verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

9.2. Quâlquer Vàiitagem adicional ôÍerecida na prôposta de preços, não prevista neste oaÕcedimento,

será desconsiderada para efeito de classificação. No entanto, tal vantagem obrigará o licitante nos termos

de sua pÍoposta;

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10. DOS LANCES ELEIRÔNICOS

10.'Í. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e dos

valores consignados no registro de cada lance;

'10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item;

1o.1-2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no

sistema;

'10.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrír a melhor oferta deverá ser de

RS 0,01 (um centavo);

10.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro;

10.6. 5e, após a etapa de lances, houver propostas empatadas, serão adotados os seguintes

procedimentos:

a) Os critérios previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

b) Os critérios estabelecidos na lei 74.733/2071,; e

c) Sorteio.

10.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
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'10.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro (a) Oficial poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível;

10.8.1. A pôssibilidadê de exclusão dê lãnce inexequível por paÍte dõ Pregoeiro (ã) OÍicial não desonera

o licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão Iances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes;

10.9.1. A etapa de laÀaês da sessão pública teÍá du'ração dê 10 (dez) minutos e, após isSó, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos

do período de duração da sessão pública;

10.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários;

10.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar sê á âutomaticamênte;

10.94. Encerrada a fase competitiva sem que haia a proírogação autoínática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro (a) Oficial, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.Í0. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro (a) Oficial no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível aos licltantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos

atos realizados;

'10.10.1. No caso de a desconexão do Pregoeiro (a) Oficial persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública deste certame será suspensa e reiniciada somente decorridas 24h (vinte e

quatro horas) após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítlo eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.brl.

11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUÊNO PORTE

11.'1. Após a fase de lances, se â proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

11.1.1 . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto

deste certame;

11.1.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, de que trata o

subitem anterior, não se consagre vencedora, o sistema, de forma aútomática, convocará os licitantes

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem

classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

1'1.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sofieio

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta

final do desempate;

11.'1.4. O convocado que não apresentaí proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 773/2@6;

1'1.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos prêvistos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com os demais licitantes.

12, DO JULGAMENTO

12.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por global

í3. DA NEGOCIAçÂO

13.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro (a) Oficial deverá

encamínhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação;

13.1.1. A ne§ociação será realizada por me'ó iio sistêma, podendo ser ãaõmpanhairà pelos demais

licitantes.

13.2. Se depois de adotada a providência prevista no item anterior, não for obtido valor igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, a Iicitação será declarada fracassada;

13.3. Excepaionalmente, para evitar o fracasso dâ licitação quando o preço mais bem classificado após

a negociação ainda permanecer superior, porém muito próximo do valor do orçamento, o Pregoeiro (a)

Oficial poderá revelá-lo.

14. DA EFETIVIDADE DA PROPOSTA

14.'1. O licitênte melhor classificado deverá encaminhar a pÍoposta de preço adequada ao último lance

ou proposta negociada, devidamente preenchida, na forma do Anexo I - Modelo de Proposta de Preços,

e assinada pelo(s) representante(s) legal(is) do licitante vencedor, de preferência em papel timbrado, com
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contato telefônico e e-moll atualizados, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada

pelo Pregoeiro (a) Oficial por meio da opção Proposta Readequada;

14.'t.1. Cáao o licftãnté vencedór nãô àpresênte pioposta ãlustãdã no prazo êstipulado, sem as dêvidas

justificativas, ímplicará decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste

Edital, e facultará ao Pregoeiro (a) Oficial convocar, na ordem de classificação, os licitantes remanescentes

para negociãção, conforme condições previstas neste EditâI, para, em seguida, repetir o procedimento

do subitem anterior.

14.2. O Pregoeiro (a) Oficial assessorado pela equipe de apoio, bem como pela área técnica, se houver

necessidade desta última, examinará a proposta mais bem classíficada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado, bem como realizará a análise da efetívldade, promovendo a

desciassificação nestâ etapa, de forma motivada, da proposta:

a) que impuser condições diferentes das estabelecidas nesta licitação, cujo objeto não atenda às

especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

b) que apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o.julgamento ou que não atenderem

aos requisitos mínimos previstos neste Edital, salvo se for possível o saneamento dos defeitos antes da

adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes;

c) que apresentar preço excessivo, sendo considerados excessivos os preços que sejam superiores ao

valor estimado pela Administração;

d) que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos

ou irrisórios, com valor zero ou ainda, que se baseie em proposta de preços dos demais licitantes.

14.2.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade, quândo assim exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoÃo Do RIO

DO PEIXE, por meio de documentos que comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do obieto do contrato;

14.2.2. Para efeito de aferição da exequibilidade dos preços, não se admitirá proposta que apresente

preços global ou un itários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insu mos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exigindo-se demonstração da adequação do

preço proposto em face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, exceto quando se

referirem a materiais e instâlações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renÚncia conste expressamente;

14.2.3. Se presentes indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, o Pregoeiro (a) Oficial poderá realizar diligência, para fins de

comprovação de sua vÍabilidade econômica, adotando-se dentre outros, os procedimentos elencados no

artigo 100, §7e, incisos I ao XII do RILC PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PElxE.
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14.3. O Pregoeiro {a) Oficial poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelâ PREI-tlrURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO

RIO DO PEIXE;

14.4. O Pregoeiro (a) Oficial poderá realizar diligência para embasar sua decisão quanto a efetividadê da

melhor proposta e/ou destinada a aferir a exequibilidade da proposta, admitindo a correção de falhas de
natureza formal;

14.5. Em caso de recusa da melhor oferta, o Pregoeiro (a) Oficial podeÍá encaminhar, por meio do
sistema eletrônico, contraproposta ao próximo licitante mais bem classificado, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro (a) oficial passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prevísto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

14.6. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do
Edital, a ânálise de efetividade e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação,
dentro da realidade do mercado;

14.7 . Encerrada a análíse quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) Oficíal verifícará a habilltação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

'15. DA HABTLTTAçÃO

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro (a) Oficial veríficará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros citados no item 5.4. deste Edital;

15.2 Por ÍorÇã da Lei ne 13.303/2016, a consulta aos cãiiastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu(s) sócio(s) e admÍnistrador(es);

15.3. Caso seja constatado pêlo Pregoeiro (a) Oficial a existência algum dos impedimentos para
participar do processo da pREFEtTURA MUNICtpAL DE 5Ão loÃo Do Rto Do pEtxE, o licirante será
convocado para Ínanifestação previamente à sua inabilitação;
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15.3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) Oficial reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação;

15.3.2. No aaso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncla do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar np 723/7006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada do ponto
de vista iurídico, fiscal, econômico-financeiro, capacidade técnica e demais documentos solicitados,
conforme relação constante no Termo de Referência, bem como as declarações constantes neste Edital,
por meio de documentos encaminhados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

horário marcados para a abertura da sessão pública;

15.4.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do referido sistema;

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

'15.5. Documentos complementares e .iustificativas, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
deverão, mediante solicitação do Pregoeiro (a) Oficial, ser enviados via sistema;

15.5.1. os documentos remetidos por meio eletrônico no www.portaldecompraspublicas.com.br,
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pela PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃO JOÃO DO Rto Do pEIXE;

15.5.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à

Comissão Permanente de Licitação da PREFE|TURA MUNtctpAL DE sÃoJoÃo Do Rto Do pErxE, situada
na rua José Nogueira Pinheiro,sn, centro de São João do Rio do peixe-pB cep: 59910-000.

15.6. Quando restarem dÚvidas ao Pregoeiro (a) Oficial na análise da documentêção do licitante mais
bem classificado, sobre o atendimento das exigências habilitatórías, especialmente relativos aos
requisitos de capacidade técnica, poderá ser realizada diligência para comprovação da exigência soljcitada
pela PRETEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÂO DO Rlo DO PEIXE, por meío de cópias de contratos, registros
em Órgãos oficiais ou outros documentos idôneos apresentados de forma a complementar a informação
prestada inicialmente;

'15.7 Caso a diligência realizada pelo Pregoeiro (a) Oficial não saneie as eventuais falhas apontêdês ou,
ainda, que seja constatado o desatendimento das demais exigências habilitatórias, o licitante será
lNALlBlLlrADo, devendo, por conseguinte, o pregoeiro (a) oficial identificar a próxima proposta,
respeitada a ordem de classificação;
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15.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos;

15.É.1. Se o licitantê Íór a mãtiiz, todos os documentõs arevêiãó êStar êm norne da mãtriz, e sê ô

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND Federal conjunta com INSS e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições;

15.8.3. Os atestados de aptidão técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e

com o CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.

15.9. As certidões que não trouxerem em seu bojo o respectivo prazo de validade serão consideradas

válidas por 90 (noventa) dias, à exceção da certidão de falência ou recuperação extrajudicial que será

considerada válida por 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, salvo disposição legal, que

deverá ser anexada à certidão;

15.9.1. A qualquer momento o Pregoeiro (a) Oficial poderá solicitar, via chat, atualização das certidões,

desde que estas sejam apresentadas válidas na abertura do cedame.

15.10. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão

atendidas mediante documentos equivalentês, inicialmente apresentados com tradução lÍvrê;

15.10.1. Para fíns de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

15.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícíos

da Lei Complementar ns 123/2006, deverão apresentar toda a documêntação exigida para a

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

15.'11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularldade fiscal será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a

reguiarização da documentação, na forma do Artigo 43, § 1q, da Lei Complementar ns L23/2006;

15.11.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização;

15.11.3. A não regularização dâ documêntação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao

Pregoeiro (a) Oficial convocaT os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para rnanifestar
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interesse na assinatura do contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas do primeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, em conformidâde com o instrumento convocatório;

15.11.4. Não se aplicam as disposições do subitem ahterioÍ ao licltante remáôescente que não aceitar

a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário.

15.12. Poderão ser aplicadas as sanções constantes neste Edital da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DO RIO DO PEIXE ao licitênte que apresentar as certidões com validade vencida na data de início da

sessão, prevista no preâmbulo deste Edital, quando não estiver aÍnparado pelo benefício legal previsto às

microempresas e empresas de pequeno porte;

15.'13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro (a) Oficial

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

15-1,í. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

,I6. DA DECLARAçÃO Do LICITANTE VENCEDOR

16.',. Constatado o atendimento pleno às exigências e regras editalícias, será declarado vencedor o
licitante que ofertou o menor preço por item e atendeu às exigências habilitatórias.

17. DO RECURSO

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trlnta) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando qual

ato decisório é obieto da intenção de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de refoÍma ou revisão,

em campo próprio do sistema;

17.2. A falta de maniíestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro (a) Oficial a adjudicar o ob.jeto ao licitante vencedor;

17.3. Havendo quem se manifeste, o Pregoeiro (a) Oficial realizará o exame de admissibilidade da
intenção recursal, limítando-se a verificar a presença dos pressupostos recursais, para decídir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente;

17.3.1. Decisão do Pregoeiro (a) Oficial acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será
devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema;
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17.3.2. Não será admitida intenção de recurso quando:

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;

b) Íundada em mera insatisÍação do licitante;

c) ostentar caráter meramente protelatório.

'17.4. O lícitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso,

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões, tambem via sistema, em igual prazo, que começará

a correr do término do prazo da recorrente;

'17.4.1. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o

www. portaldecompraspublicas.com.br exige o preenchimento pelo Licitante recorrente do campo
referente às razões recursais no prazo indicado;

'17.4.2. Durante o prazo recursal, os autos do presente processo licitatório permanecerão com vista

íranqueada aos licitantes interessados, no setor da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO]OÃO DO RIO DO PEIXE, IOCAIiZAdA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE, situada na rua losé Nogueira Pinheiro,sn, centro de São loão do Rio do Peixe-PB cep: 58910-000,

em dias e horário de expediente da PREFETTURA MUNtCtpAL DE sÃO JOÃO DO RtO DO pEtXE, das 8h às

12h (horário de BrasÍlia), e a qualquer tempo, os documentos produzidos pelo pregoeiro (a) Oficial

estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br .

17.5. Na análise do recurso, o Pregoeíro (a) Oficial poderá promover diligências destinadas a esclarecer

ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidosj

17.6. Após decorrido o prazo de apresentação da(s) contrarrazão(ões), o Pregoeiro (a) Oficial poderá

reconsiderar ou não â sua decisão objeto do recurso em até 5 (cinco) dias úteis;

'17.7 . O acolhiiTento do Íecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

17.8. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade competente
para julgamento do recurso em até 5 (cinco) dias úteis.

18. DA REABERTURA DA 5E5SÃo PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta
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18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

'18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal, nos termos do artigo 43, §1e da LC na 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

18.2. Todos os licitantes remãnescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

19. DAAD]UDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

19.1. Caso não haja interposições de recursos na forma do Capítulo anterior, o Pregoeiro (a) Oficial fica

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;

19.2. Em caso de interposições de recursos, caberá à autoridade competente da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, a deliberação guanro à homologação do resultado do
julgamento deste certame e a adjudicação do objeto ao licítante vencedor;

í9.3. Em qualquer fase desta licitação e previamente à adjudicação e homologação do objeto desta

licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE, na salvaguarda de seus interesses e

conveniências e, a seu exclusivo critério, poderá promover diligência e/ou solicitar esclarecimentos

complementares, e os licitantes obrigam-se a prestá-los, quer por meio de documentos e/ou de

sindicâ ncias e verificações in loco, visando aferir a capacidade técnica e administrativa e demais requisitos

adequados de metodologia e segurança dos licitantes, de modo a assegurar a perfeita e regular execução

dos serviços, objeto deste certame, conforme exigido neste Edital e seus Anexos e atestados

comprobatórios da capacidade técnica dos licitantes;

19.4. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o licitante ou o

adjudicatário, por despacho motivado, se após a fase de habilitação tiver ciência de fato ou círcunstância,

anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica

ou financeira do licitante;

19.5. A homologação do resultado impllca a constituição de direito relativo à celebração do contrato
em favor do licitante vencedor.

20, DA CONTRAIAÇÃO
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20.1. Homologada a Iicitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar

o contrato, no modelo constante do Anexo lV, ou emitido instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justiticado aceito pela PREFTITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DO RIO DO PEIXE;

20.1.'r. Alternativamente à convocação para comparecer perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DO RIO DO PEIXE para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO loÃo DO RIO DO PEIXE podêrá encaminhá-lo para assinatura ou aceite

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento;

20.1.2. Será permitida â assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP

Brasil, cêso o representante legal do licitante a possua, no mesmo prazo indicado no subitem "20.1".

20.2. A recusa injustificada ou não comparecimento do licitante declarado vencedor para assinar o

contrato no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sendo

presumida sua desistência de celebrar o contrãto, e acarretará as seguintes consequências:

20.2.1. Perda de todos os direitos do licitante vencedor com relação à adjudicação do objeto da

presente licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas constantes neste Edital da

PRTFFITURA MUNICIPAL Dt SÃO JOÃO DO RIO DO PFIXF;

20.2.2. Decorridos 90 (noventa) dias da entrega das propostas, sem convocação para a contratação,

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos;

20.2.3. Convocação dos licítantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, sendo o contrato

celebrado com o licitante que aceitar a contíatação em igual prazo e nas mesmas condições propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado, desde que observados os requisitos de

habililação, na data de sua convocação;

20.2.4. O lÍcitante remanescente que não aceitar a contratação nas mesmas condições propostas pelo

primeiro ad.judicatário, inclusive quanto ao prazo e preço, não se aplicam as disposições do subitem

"20.2.7".

20.3. O contrato deverá ser asslnado pelo representante legal do licitante adjudicatário, nos termos de

seu contrato social ou por procurador, com poderes especiais para o ato, devendo, em qualq uer hipótese,

apresentar documento(s) de identificação Iegalmente aceito(s), que contenham o número de identidade

e o CPF/MF e comprovante de resídência do(s) signatário(s), caso ainda não tenham sido apresentados

no processo de contrataçãoj

20.3.1. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se o

licitante vencedor mantém as condições de habilitação;
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20.3.2. Caso o licitante vencedor apresente pendência relâtivas às condições de habilitação ou à correta

identificação do signatário e/ou empresa ad.ludicatária, o licitante vencedor deverá providenciar a

regularização de sua situação para apresentação da documentãção até a data de assinatura do contratoi

20.3.3. As condições constantes da minuta de contrato, conforme Anexo Vl, constituem basicamente o

texto integral do contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário, obrigando-se este, desde já, por seu

mais amplo conhecimento, a aceitá-la tal como redigida, para todos os fins e efeitos jurídicos emergentes

desta licitação;

20.3.4. Considera-se também como recusa injustificada, su.ieita o licitante às penalidades previstas no

subitem "20.2.1", a não apresentação dos documentos referidos no subitens "20.3" e "20.3.2";

20.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, observadas as condições e limite estabelecidos pela legislação vigente e

a plicável;

20.5. Uma vez assinado o termo de contrato, o objeto contratado estará sujeito a fiscalização durante

toda sua vigência, que poderá ser prorrogado mediante aditamento observado o estabelecido na lei

14.133 de 1s de Abril de 2021..

20.5.1. Insere-se, em especial, no âmbito da atividade fiscalizadora, o poder da PREFETTURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIxE de rejeitar objetos ou serviços prestados pela contratada,
caso seja constatado que a suas especificações não se coadunem com as exigências previstas neste Edital

e a nexos;

20.5.2. Se a qualidade do(s) servÍço(s) prestado(s) não corresponder(em) ao exigido neste Edital, a

contratada poderá ser chamada para, dentÍo do prazo definido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

lOÃO DO RIO DO PEIXE, fazer as devidas correções e/ou complementações, ou refazer o serviço, sob pena

de aplicação das sanções administrativas constantes neste Edital e no RILC da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.

20.6. O fornecimento decorrente deste procedimento poderá ser alterado qualitativa e

quantitativamente, desde que por acordo das partes, conforme artigos 183 ao 189 do RILC PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE;

20.7. A extinção do contrato, ocorreÍá pelas vias e na formâ admitida no Código Civil Brêsileiro;

20.6. Caso o licitante vencedor se recuse a íormalizar a entrega do objeto dentro dos prazos acordados,

sem justificativa por escrito e aceita por esta PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO DO RtO DO PEtXE,

estará sujeito a aplicação das sanções administrativas constantes neste Edital da PREFEITURA MUNICIPAL

DE 5ÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE, bem como acarretará a decadêncía do diÍeito de fornecimento:

20.8.1. Na ocorrência da hipótese descrlta acima, o Pregoeiro (a) Oficial examinará as ofertas
subsequentes e a habílitação do Iicitante, que aceitar a contratação em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido,
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respeitando a ordem de classificação, sendo o mesmo declarado vencedor, se apto ao fornecimento e

atendidas as condições do Edital;

20.8.2. O licitãnte remãnescente que não aaêitar a côntratação nas mesmas condiçõês propostas pelo

primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço, não se aplicam as disposições do subitem

"20;1" .

20.9. O recebimento do objeto seguirá as normas previstas PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO

RIO DO PFIXE, sendo a forma de reeebimento do objeto deste instrumento convocatório a ser realizada

da seguinte forma:

20.9.1. De forma definitiva, confirmado pelo gestor do contrato, após atesto do fiscal técnico sobre a

entrega do objeto, verificando sua qualidade, quantidade e conformidade, e do fiscal administrativo sobre

a documentação relativa ao pagamento, em documento específico para esse fim, concretizando assim a

execução do objeto.

20.í0. O pagamento deverá ser efetuado de acordo com as disposições contratuais, mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto executado;

20.10.í. O pagamento com apresentâção de Fatura somente será aceito, caso a contratada, por meio

de previsão em legislação específica, esteja desobrigado de emitir Nota Fiscal;

20.1o.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da

regularidade físcal, que poderá ser comprovada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

20.1ê3 A rêtençâo ou glosa no pâgâmento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando

a contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas;

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada; ou

c) deixar de atender disposições legals ou contratuais que promovam prejuÍzos a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE ou a terceiros e cuja responsabilidade pelo pagamento possa

SCr AtribUídA à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.

20.10.4. Quando houver glosa parcial, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE deverá

comunícar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor dimensionado, evitando, âssim,

efeitos tributários sobre valor glosado;

20.10.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção na

fonte de encargos fixados por lei, na forma da legislação específica;
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20.10.6. Caso não verificada uma das situações de fato previstas no subitem "20.10.3", a falta de

regularidade fiscal não autoriza ã retenção do pagamento devido a contratada, que será notificada para

regularizar a situação perante o INSS ou o FGTS, sob pena de rescisão contratual.

20.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE está autorizada a proceder retenção

preventiva de créditos devidos a contratada em função da execução do contrato, quando assim se fizer

necessário, para evitar prejuÍzo decorrente do inadimplemento contratual da contratada;

20.12. O licitante contÍatado que falhar na execução do Contrato ou cometer qualquer tipo de fraude,

inclusive fiscal, estará su.jeito às sanções administrativas constantes neste Edital da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÂO JOÂO DO RIO DO PEIXE.

2'1. DA GARANTIA

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrâtação

22, DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

22.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que pratÍcar atos em desacordo com a legislação, com as

disposições deste instrumento convocatório e contratual PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO

DO PEIXE, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa,

su.jêita-se às se§uÍntes sanções:

a) Advertência;

b) Multa na forma prevista neste Edital e/ou no instrumento contratual;

c) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, por até 2 (dois) anos.

22.1,.1 As sanções previstas nas letras "a" e "c" acima poderão ser aplicadas juntamente com a da letra
"b";

27.1.2 Aplicam-se às licitações e cofltratos prornovidos e assinados pela PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, as normas de direito penal constantes no Capítulo ll-B do Título Xl da Parte

Especial do Decreto-Lei ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940;

27.7.3 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, as previstas no artigo 230 do
RIIC-PRFFFITURA MUNICIPAI DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXI.
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22.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar

dânos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOÃO DO RIO DO PElxE, suas instalações, pessoas, imagem, meio

ambiente, ou a terceiros, devendo ser aplicada àqueles casos em que não se verifica má-fé da contratada

ou intenção deliberada de inadimplir as obrigâções assumidas;

22.2.1. A aplicação da sanção de advertência importa em sua comunicação à contratada, devendo ser

informada no sistema cadastral correspondente ou no SICAF, bem como ocorrer o seu registro junto aos

documentos contratuais;

22.2.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e ímpedimento de contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE e/ou a aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento)

do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão contratual.

22.3. A sanção de multa será aplicada nos seguintes casos:

22.3.1. Nos casos da infração ocorrer no âmbito do processo licitatório de contratação:

a) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1'
da Lei Complementar n" 123/2006, conÍorme previsto no subitem "15.11-3" deste instrumento
convocatório, correspondente a 3% (três por cento) do valor estimado para a licitação;

b) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido pelo instrumento convocatório ou pela não entrega da proposta ajustada ao lance vencedor,

dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro (a) Oficial, 3% (três por cento) do valor da contratâção;

c) Por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em impedir, perturbar,
procrastinar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo licitatório, correspondente a 7% (sete

por cento) do valor da contratação.

a) no caso de inexecução parcial, incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida ou do saldo remanescente do contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação

dA PRTFEITURA MUNICIPAI DI- SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE;

b) no caso de inexecução total, incidência de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, conforme avaliação da PRIFIITURA MUNtCtPAt DF 5ÃO lOÃO DO RtO DO PFtxF;

c) no caso de fraude na execução do contrato ou fiscal, incidência de multa cuja base deve correspondeÍ
ao valor da vantagem efetivamente obtída ou potencialmente auferível pelo agente.

22.3.2. lndependente da multa prevista neste instrumento convocatório, caso o licitante ou

contratada venha a causar prejuízos à PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO JOÃO DO RtO DO p Xt, por

meio de sua conduta, o mesmo fica obrigado a ressarci los integralmente;

ESTADO DA PARAIBA
PREFHruRA DE SÁO lOÁO DO RtO OO PETXE
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22.3.3. O não pagamento da multa aplicada ou ressarcimento do prejuízo causado importará na

tomada de medidas judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de

licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JOÃO Do RIO Do PElxE,

por 2 (dois) anos, ou até o adimplir a obrigação que deu origem a suspensão:

a) Os valores das multas deverão ser pagos em parcela única, ressalvada a possibilidade de outras

condições de pagamento, desde que aceitas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÂO DO RIO DO

PEIXE;

b) Qualquer multa impu[ada e não paga no prazo concedido pela PRtFtITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DO RIO DO PEIXE será corrigida pelo IPCA ou outro índice que porventura venha a substituilo;

22.3.4. A aplicação da sanção de multa importa em sua comunicação à contratada, devendo ser

informada no sistema cadastral correspondente, bem como ocorrer o seu registro iunto aos

documentos contratuais;

22.3.5. A aplicação de multa não impede que PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE

rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

22.4. Será aplicada a sanção de suspênsão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃo.JOÃO DO RIO Do PEIXE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em razão de ação

ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, dano à PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃo JoÃo DO

RIO DO PEIXE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros, na seguinte proporção

e aos seguintes casos:

22.4.1. Pot2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.4.2. Por 4 (quatro) meses:

a) Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;

b) Não mênteí a proposta ou lance efetuado na sessão deste certame, pelo prazo de validade da

proposta estipulado em instrumento convocatório;

c) Ensejar o retardamento da execução do certame;

d) Não apresentaçãó da proposta ajustada ao lance vencedor, no prazo estipulàdo pelo Pregoeiro (a)

Oficial-

22.4.3. Pot 1.2 {doze) meses: Falhar na execução do contrato. Entende-se como falhar na execução do

contrato as seguintes condutas, entre outras:

â) Falhar ou atrasaI o cumpÍimento de obrigações contratualmente assumidas, independentemente

de dolo ou culpa da contratada.

22.a.4. Po( 20 lvinte) meses:
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a) Fizer declaraçãofalsa ou apresentar documentação falsa;

b) Comportar-se de modo inidôneo. Entende-se como comportar de modo inidôneo as seguintes

condutas, entre outras:

l. Frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento Iicitatório público;

ll. Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

lll. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa.iurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo.

22.4.5. Por 22 (vinte e dois) meses: Fraudar na execução do contrato. Entende-se como fraudar a

execução do contrato as seguintes condutas, entre outras:

a) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

b) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE;

c) Dificultar atividade de fiscalização de contratos ou intervir em sua atuação, de modo a obteÍ
vantagem por meio de informações incorretas, imprecisas ou inverídicas.

22.4.6. Por 24 {vinte e quatro) meses:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Prometer, oferecer ou dar, díreta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público;

c) Comprovadamente, fínanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos
atos,lícitos contrárÍos a probidade administrativa;

d) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou.jurídica para ocultar ou dissimular seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados perante a PREFEITURA MUNICIpAL

DE SÃO joÃo Do RIo Do PEIXE.

22.4.7. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a

contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada;

22.4.a. As práticas previstas nos subítens "72-4.4" a "22.4-6" são também passíveis de rescisão, e

podem ser definidas, dentre outras, em uma ou mais das hipóteses constantes PREFEITURA MUNICIpAL

DE 5ÃO iOÃO DO RIO DO PElxE, além de acarretarem responsabilização administrativa e judicial da
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pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e

dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito;

22.4.9. Poderão ser estendidos ós efeitos da sanção de suspensão dó direito de licitar e impedimento

de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE às empresas ou aos

profissionais que, em razão dos contratos celebrados com fundamento na Lei na 13.303/2016:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustÍar os ob,etivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a PREFFITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO

DO RIO DO PEIXE em virtude de atos ilícitos praticados.

22.4.10. A sançãô de suspensãô e impêdimento dê licitaÍ êeôntíatàr com a PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE imposta ao licitante ou contratada, deverá ser:

a) lnformada no sistema cadastral correspondente;

b) Comunicada à contratada;

c) Arquivada junto aos documentos contÍatuais;

d) Publicada no DOU;

e) Cadastrada no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

0 Informada à SEFAZ/P}-

22.4.1'1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e mail") cadastrado e

confirmar o recebimento das mensagens provenientes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO

RIO DO PEIXE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este

meio como iustificativa para se eximir das responsabilidades assumídas ou eventuais sanções aplicadas.

23. DAS DTSPOSTÇÔES FtNAtS

23.í. lntegram este Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência;

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

Anexo ll - Declaração de Cap- Operacional;

Anexo lll- Dêclaração de Capilaridade;

Anexo lV - Declaração de Capacidade Financeira;
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Anexo V - Relação de documentos de Habilitação;
Anexo Vl - Minuta de Contrato

23.2. A Autorldade Competente pode, a quálquer momento, revôgàr ã presente licitação, por rãzõês

de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficrente para justificar a revogação;

23.21. Cumpre à mesma autoridade, o dever de anular esta licitação, em qualquer tempo ou fase, de
ofício ou por provocação de terceiros, caso venha a ser constatada qualquer ilegalidade no procedimento
ou no.iulgamento, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado;

23.2-2. A revogação ou anulação do procedimento licitatório deverá ocorrer mediânte ato escrito e
fundamentado e quando ocorrida após a fase de lances, ficará assegurada oportunidade de ampla e
prévia mânifestação dos interessados, na forma da Lei;

23.2.3. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE NãO SErá TESPONSáVCI POr E5SES CUSIOS,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatóÍio, ressalvado o direito da
contratada de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato,
em decorrência de anulação do contrato.

23.3. É facultado ao Pregoelro (a) Oficial ou à autoridade superior, em qualquer fase deste certame,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posteríor de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação;

23.3.1. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de
informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos
de proposta e de habilitação.

23.4. A diligência efetuada pelo Pregoeiro (a) Oficial junto aos licitantes deverá ser atendida em prazo

compatÍvel com suas solicitações, que não poderá ser inferíor a 2 (duas) horas úteis e não superior a 8
(oito) horas úteis, considerando a validade do prazo apenas em horário de expediente da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO Rlo DO PEIXE, contados a partír da solicitação efetuada pelo pregoeiro (a)

oficial ao licitante no "chat" do sistema elerrônico urilizado pela PRH-H t uRA MUNlclpAl Dt sÃo JoÃo
DO RIO DO PE IXE;

23.4.'1. É facultado ao Pregoeiro (a) Oficial prorrogar prazo estabelecido ao limitê máximo de 16h
(dezesseis horas) úteis, ou seja, 2 (dois) dias úteis, a partir de solicitação fundamentada feita no ,,chat,,

pelo licitante, antes de findo o prazo estabelecido pelo pregoeiro (a) Oficial no subitem ,.23.4,,;

23.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o
Pregoeiro (a) oficial informará no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade, que somente
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo,24h (vinte e quatro horas)
corridas de antecedência, ou 8h (oito horas) úteis, e a ocorrência será registrada em ata;

23.4.3. Eú caso de não atendimento à soliaitação do Pregoeiio (a) Oficial ôu mêsmo a recusa em
atendê-la, no prazo fixado ou em eventual prorrogação concedida, o licitante será desclassificado e/ou
inabilitado e, ainda, sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;

23.4.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital,
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório;

23.4.5. A diligência não poderá alterar os preços totais ou globais apresentados na proposta vencedora,
admitidas as correções formais em planilhas de custo unitários ou totais na forma estabelecida neste
Edital.

23.5. No.iulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro (a) Oficial poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de classificação e habilitação;

23.6. As decisões do Pregoeiro (a) oficial durante os procedimentos deste certame serão
fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes;

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e â obtenção do melhor preço, desde que não comprometam o interesse
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RtO DO pEtXE, a finalidade e a segurança da contratação;

23.8. A qualquer tempo, antes da data fixada parã ãpresentação das propostas, poderá a Autoridade
competente, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, com a devida publicação do aviso de licitação no sítio
eletrônico da PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃO JOÂo Do Rto Do pEtXE https://www.s.lrp.pb.gov.brl e no
sítio eletrônico do Governo Federal (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/),exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

23.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro (a) Oficial;

23.10. A apresentação da proposta implica para o licitante a observânciâ dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
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23.11. Qualquer alusão à marca constante das especificações técnicas do objeto desta licitação, deverá

ser considerada marca de referência, admitindo-se apresentação de similar;

23.12. Os dôcume'iitos elêtrônicôs produzidos com á utilização de procêsso dê certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória np 2.2OO-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticâdas em papel;

23.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF;

23.14. Da sessão pública destê certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.15. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as

últimas;

23.16. Para quaisquer questões.iudiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da comarca de

São loão do Rio do Peixe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.
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TERMo DE nrrrRÊructa

1, OB]ETO

2.L.1

2.1. Produto ou serviço a ser contratado

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA tuníotcn ESpECtALtzADA ltrusrtrutçôrs FINANCETRAS) PARA

eRESTAçÃo DE sERVtÇos enNcÁRtos, cottÍtrtuos, DE RECoLHI[,4ENTo DE TRIBUToS E DEMATS

RECEITAS púBLtcAS MuNtctpAts, poR MEro DE BotETo DE REGtsrRo DE COBRANÇA, EM pADRÃo

FEBRABAN, CONTORME SOtICITAÇÃO DA SFCRFTARIA Dt FINANçAS OO I"IUI'IICÍPIO DF 5ÃO,'OÃO DO

RIO DO PEIXE _ PB,

2.2. Característica do objeto

2.2.1. O objeto, prestação de serviços bancários contínuos é, por sua natureza comum

2.3. Subcontratação

2.3.1. Não será realizada subcontrataÇão do obieto

3, II'SÍIFICATIVA

3.1

3.2

3.3

A contratação se faz necessária para possibilitar o recebimento dos recursos pagos pelos

contribuintes do M unicípio de São João do Rio do Peíxe, através da emissão de boletos bancários

e assim garantir o exercício de sua missão institucional, que é viabilizar o cumprimento de suas

atividades, sendo imprescindível, para tanto, a utilização de uma rede bancária a fim de

possibilitar o retorno dos financiamentos {recebimento} concedidos.

No exercício de sua missão institucional, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE-PB, empresa pública da Administração, precisa viabilizar o cumprimento de suas

atividades aos contribuintes destinados a pessoas físicas e jurídicas, sendo imprescindível, para

tanto, a utilização de uma rede bancária, a fim de possibilitar a liberação e o retorno dos

financiamentos concedidos à sua clientela, assim como outros serviços relativos às atividades

administrativas e financeiras desenvolvidas por ela.

A descontanuidade da prestação dos serviços bancários, contín uos, ca usa ria prejuÍzos ao bom

desempenho das atividades desenvolvidas no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DO RIO DO PEIXE PB, sendo a contratação dos serviços trancários de cobrança registrada,

essencial para o cumprimento das metas estabelecidas no Planejamento Estratégico e na missão

da lnstituição;

PREFÉIruRÂ DA CIDADE
RUA losÉ NoGUEIRÂ prNHEtRo, s/N, cENTRo, sa.9to-oíro

t.,t!ru.sjÍp-N.gov.bt I ouvtdo.io@sjrp,pb.Oov.br I (A 9967a.7922
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3.4. A contratação dos serviços bancários a serem prestados por uma instituição financeira se faz

necessário para cointribuir com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 5Ão loÃO DO RIO DO PEIXE-PB,

uma vez que, caso não seia autorizada pelo Banco Central do Brasil, ao qual se subordina, não

poderá exercer a prestação do serviço.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJEÍO E DO QUANTITATIVO

4.1. Especificações e quantidades

4.1.1. D0S SERVrçOS

CONTRATAÇAO DE EMPRESA JURiDICA ESPECIALIZADA

DEMAIS RECEITAS PUBLICAS MUNICIPAIS, POR MEIO DE

BOLTIO DT RTGISIRO Dt COBRANÇA, TM PADRÃO

4.1.1.1. Da Definição

4.1.1,.1.1,. Cobrança Bancária Registrada - Boletos Registrados com PIX QRCode: correspondem à

emissão, postagem, registro, liquidação e baixa dos boletos referentes às parcelas dos

financiamentos concedidos às pessoas físicas e jurídicas, mediante arquivo eletrônico enviado

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO.lOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, além de eventualmente os

serviços de alterações de dados, prorrogações dos boletos e manutenção de títulos em aberto

e protestos;

4.L.L.L.1,.1. Os serviços consistem basicamente em registrar, receber e repassar os valores, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB por meio da sistemática de boleto

de cobrança com código de barras, modalidade registrada;

PREFE'ruRA DA CIOÀDE
RUA tO* NúUEIRA PTNHE'RO, S/N, CENTPO, 5A-01O-dtO
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4.1.L.'J..L.2. Os boletos Registrados devem também conter a funcionalidade PIX QRCode (Quick

Response Code ou código de resposta rápida): O boleto com QRCode é um boleto tradiclonal
com um QRCode que recebe o pagamento vía Pix, pãÍa facilitar o processo de pagamento dos

usuários. O boleto com QRCode é uma facilidade que permite 2 (dois) meios de pagamento em um

único formato;

4.7.1.t.7.3. O QRCode (Quick Response Code ou código de resposta rápida): é um código de resposta rápida

gerado pelo PIX para facilitar o pÍocesso de pagamento dos usuários.

4.1.1.1.1.4. O pagamento pelo QRCode funciona como um código que pode ser lido por um celular ou
outro disposÍtivo eletrônico, que redireciona o pagamento para a conta do emitente (parê usá-
lo, basta apontar o celular para o código e seguir as instruções na tela);

4,1.1.1.2. O Sistema de Pagamentos lnstantâneos - PIX QRCode: é o arranjo d€ pagamentos instituídos pelo Banco

Central do Brasil, que disciplina a prestação de serviços de pagamento relacionados a transações de
pagamentos instantâneos e a própria transação de pagamento instantâneo no âmbÍto do arranjo,
conforme Resolução BCB n0. 1, de 12 de agosto de 2020;

4.1.1.1.2.1, O PIX é uma das mais recentes modalidades de pagamento que permite o recebimento do valor de forma
instantânea, em qualquer dia ou horário, inclusive aos finais de semana;

4.f.1-1.2.2.o PIX QRCode disponibiliza um código em forma de imagem, onde só precisa apontar a câmera do celular
para ele e as informações do destinatário da transação aparecerão na tela. É preciso incluir o valor e
confirmar a transação;

4.7 1.7.2.2. o QRCode {Quick fiesponse code ou código de resposta rápida}: é um código de resposta rápida gerado

pelo PIX para facilitar o processo de pagamento dos usuários.

4.1.2. DA ESpECtFtCAÇÃO DOS SERVTÇOS;

4.L.2.1,. o serviço de cobrança das parcelas de financiamento da PREFETTURA MUNtctpAL DE SÃo JoÂo Do
RIO DO PEIXE-PB deverá ser realizado mediante a geração de boleto contendo códÍgo de barras no
padrão FEBRABAN e QRCode para recebimento via plX; Recebimento via plx (pagamento
instantâneo), com a funcionalidade QRCode, e Depósito com Identificação Numérica com retorno
de arquivos integrados, pelas instituições financeiras, por suas subsidiárias, correspondentes
bancários e por todos os canais de liquidação disponíveis;

4.1.2.2. Para cobrança da tarifã bancária especificada no produto Boletos Registrados, com plX eRCode
constante no subitem 4.1.1.1. Da Definição, não serão cobradas tarifas no ato de registros dos
boletos, a qual deverá ser cobrada apenas no momento de sua liquidação, no valor especificado de

SErOR DE LEÍAÇAO
RUÀ IOSE NOGUETRA pttHE'RO, S/ , CENTRO, 58.91O.OOO
lo3) 0.9113-1173
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acordo com tipo de pagamento, ou seia, via código de barras e demais canais de pagamento ou Pix

QRCode;

4.1.2.3. Não serão cobradas tarifas bancárias de qualquer natureza em caso de Boletos Registrado com Pix

QRCode não pagos pelos clientes da CONTRATANTE, os quais deverão ser cancelados seus registros

em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE;

4.L.2.4. O serviço contemplará também as seguintes atividades:

a) Apresentar mensalmente a CONTRATANTE documento com a discrlminação dos serviços prestados,

constando a quantidade, a modalidãde de recebimento dos documentos e demais informações que
se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento das
tarifas pela CONTRATANTF;

b) Repassar o produto do recebimento à CONTRATANTE no máximo até o 1" dia útil após a data do
recebimento por meio qualquer modalidade, por meio de credito em conta de livre movimentação
da CONTRATANTE;

c) A não observância do prazo estabelecido na letra b) deste subitem, implicará na obrigatoriedade de
remuneração pela CONTRATADA à CONTRATANTE, com base na Taxa Referencial de Títulos Federais
(Selíc), calculada pela variação da mesma da data prevista para repasse após o recebimento até a
data do efetivo repasse;

d) Dispor de microssistema informatizado, específico para gestão dos serviços de cobrança e que
possibilite a gestão e controle dos títulos gerados via boleto bancário registrado, nisso
compreendidos sua emissão e sua liquidação, podendo ser segmentados, a juízo da coNTRATANÍE,
por espécie de receita, além de amplo acesso de consulta aos arquivos para consulta de saldos e
extratos de movimentação mediante busca informatizada;

g) Proceder, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessários ao
aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de arrecadação daCONTRATANTE;

h) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo
de 05 (cinco) anos;

i) Realizar o serviço de registro de boleto de forma orr /rne, através de APt de lntegração fornecida pela
I nstítuição Financeira;

j) O início dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA deverá ser imediato, logo após os testes
de integração do sistema da CONTRATADA com o sistema da CONTRATANTE, devendo os layouts
serem disponibilizados após a contratação;

k) Excluir o registro do título da base de dados decorrido o prazo a ser informado pela CONTRATANTE,
após seu vencimento.

sÊÍoR oE LrcrfÀçÀo
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4,1.3. DA QUANTIDADE ESTIMADA DE SERVIçOS

4.1.3.1. Os Serviços Bancários contínuos de cobrança registrada, a serem contratados serão distribuídos nas

quantidades estamadas conforme abaixo, para efeito de composição da proposta a ser enviada pelos

licitantes:

Tipo
Prazo

Item
Sub

item

1,.1

Descrição

Via código

de barras
Boletos Resistrados com'' Febraban
PIX QRCode

Via Pix

QRCode

Pix, com funcionalidade QRCode.

Qte.

Estimada

10000

8000

3000

Valor

Unitário Total

R5 RS

1

1,.2

Total

4.1.3.1.1. Os subitens a serem contratados são interdependentes devendo, portanto, serem licitados em um

único item e serem entregues por uma única lnstituição Financeira.

4.1.4. A instituição Financeira, na execução dos serviços objeto da contratação, deverá comprovar os

requisitos constantes no ltem 15 deste Termo de Referência.

4.1. lnformar necessidade de visita técnica

4.2.1. Não há necessidade de visita técnica

5. F0Rl\44 DE CONTRATAÇ4O: M0DALIDADE

5.1. Modalidade de licitação

5.1.1. Em razão de o objeto ser uma prestação de serviço comum, será adotada a modalidade Pregão

Eletíônico para a seleção do prestador do serviço.

5.2. Critério de Julgamento das propostas

PPEFEIruRA DA CIOAI'E
RUÀ IOSÉ NúUELRA PTNHE|PO, S/N, CENrRO, sA.9|O-UrO
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5.2.1. O criterio de julgamento será o de Menor Preço Global

5.3. Criterio de adjudicação/ seleção do fornecedor

5.3.1. O criterio de adjudicação será por item único

5.4. Opção pela utilização ou não do Sistema de Registro de Preços

5.4.1. Não será utilizado o 5istema de Registro de Preços

5.5. Permissão ou vedação quanto à participação de consórcíos

5.5.1. Será vedada a participação de consórcios

5.6. Permissão ou vedação quanto à participação de cooperativas;

5.6.1. Será permitida a participação de Cooperativas

6. ACOMPANHAN4ENÍO E RECEBIMENTO DO OBJFIO

6.1. Pelas características do objeto, não haverá necessidade de recebimento provisório do objeto;

6.2. A gestão e a fiscalização do contrato consistirão na verificação da conformidade da sua escorreita

execução e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento das

obrigações pactuadas, devendo ser exercida pelo gestor do contrato designado pela CONTRATANTE,

que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e pelo fiscal administrativo, cabendo ao responsável legal

ou preposto da CONTRATADA o acompanhamento dessas atividades;

6.3. O recebimento definitivo do objeto se dará através da análise e aprovação dos seguintes documentos:

l. Relatório mensal de tarifas efetivamente descontadas da conta corrente da CONTRATANTE, a fim de

comprovar a composição do pagamento diário, conforme item 4.1.2.2. letra a) deste documento;

ll. Prova de regularldade com o lNSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e do FGTS, mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, ambos em validade.

7. VALOR TSTII\4ADO DA CONIRATAÇÃO

7.1.O valor estimado para esta contratação será de no máximo RS (Um real e cinquenta centavos) e

obedecerá às disposições da Lei ns 10.520, de 171O72O22 e subsidiariamente da Lei nq 14,133/2021 e de

outras normal aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências deste Edital.

PREFÉIruRA DA C'ON'E
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8.1. O pagamento será efetuado em moeda legal e corrente do país, por meio de desconto automático na

conta corrente da CONTRATANTE, do respectivo valor das tarifas dos serviços bancários utllizados,

desde que atendida a documentação do item 6.

9, REA]USTE

9.1. Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste, apenas depois de decorridos 12 (doze) meses,

nos termos do artigo 190 e ss. do RILC PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JoÃo DO RIO DO PEIXE-PB.

9.2. O prazo mencionado no subitem 9.1 será contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que

ela se referir, nos casos de rea.iuste.

9.3. Os valores contratuais serão reajustados com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(rPCA/|BGE).

9.4. Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisÍveis, caso fortuito ou força maior, com vistas a

restabelecer o equilÍbrio econômico financeiro do contrato, após a devida comprovação e

demonstração analítica dos fatos e dos novos custos pelas partes, a mesma poderá ser feita mediante

aditamento contratual, obedecidos os procedimentos constantes do artigo 200 do RILC PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO RIO DO PEIXE.PB.

10, PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

10.1. O prazo de execução do serviço será o mesmo prazo de vigência contrato, de 60 (sessenta) meses,

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com a Lei ne 10.520, de L7 /O72O22 e

subsidiariamente da Lei ns 14.133/2021 e de outras normal ãplicáveis ao objeto deste certame e demais

exigências deste Edital.

11. REGIME DE EXECUÇAO

12. AMOSTRAS

12.1. Não se aplica por não haver compatibilidade com o objeto

13, OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

PPEFE'ruRÀ DÀ CIDÀDÉ
RUÀ losÉ NúuElRA p,NHEtpo, s/N, cENTRo, 5a.9ro-ooo
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13.1. Cumprir fielmente o objeto do contrato;

13.2. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elê assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licítatório;

13.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATANTE todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à consecução do objeto do contrato;

13.4. Guardar sigilo absoluto sobre dados e informaçôes contidos nos arquivos, documentos ou em qualquer
outro sistema de informações a que tiverem acesso;

13.5. Reparar, corrigir, no total ou em parte, o obleto deste contrato, em que se verificarem lncorreções
resultantes da execução;

13.6- Fornecer por exclusiva conta e responsabilidade, todo e quaÍquer material e equipamento necessários

à execução do objeto do contrato, nas quantidades e características técnicas adequadas à

necessidade;

13.7. Atender prontamente as instruções do fiscal do contrato inerentes à execução do objeto contratual;

13.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela contratante, bem como por toda e qualquer alteração relativa ao regime de tributação
e incidência de impostos, não cabendo à CONTRATANTE qualquer ônus ou ação judicial;

13.9. PropiciaÍ todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária;

13.1o.Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução;

13.11.Pagar todos os tributos, contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias que incidem ou venham a

incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do contrato;

13.12. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos Iegais e regulamentos aplicáveis;

13.13. Observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

13.14. Responsa biliza r-se pela administÍação do recebimento dos pagamentos de parcelas de
financiamentos efetuados pelos clientes da CONTRATANTE, relativos aos documentos de
arrecadação com código de barras pâdrão FEBRABAN;

13.15.A CONTRATADA não se responsabilizará pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros,
correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de cobrança,
competindo-lhe, tão somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses:

a. O documento de recebimento das parcêlas nãoseja adequado ao padrão FEBRABAN;

PREFHruRA DA CIDADE
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b. o documento de recebimento das parcelas contenha no campo de instrução:" NÃo RECEBER

APÓS VENCIMENTO";

c. O documento de recebimento das parcelas contiver emendas e rasuras.

13.15.1. Nos casos de recebimento indevido dos documentos de recebimento das parcelas, a

CONTRATADA assume total e integral responsa bilidade pelo repasse dos valores recebidos a

menor, acrescidos das penalidades legais a que estão su.ieitas até a datã do efetivo recolhimento;

13,15.2. Recolhêr as parcelas dos financiamentos, de acordo com as instruções de preenchimento e

cálculos emanados pela CONÍRATANTE;

13.16. Disponibilizar à CONTRATANTE as informações relativas aos valores arrecadados, por meio de
transmissão eletrônica, até às10h (dez horas) do primeiro dia útil após o pagamento, sendo que

o valor total recebido pela CONTRATADA deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de
Pagamento Brasileiro (SPB) à CONTRANTE;

13.16.1. Na caracterização de diferenças ou faltas de prêstação das contas recebidas da CONTRATADA,

caberá à CONTRATANTE solicitar a regularização, para que essa seja resolvida dentro do prazo de
48h (quarenta e oito horas);

13.L7. Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, sem ônus a CONTRATANTE;

13.18. Disponibilizar canal de comunicação da instituição financeira bancária com o setor de Tecnologia
da lnformação da CONTRATANTE, a fim de fazer a integração dos sistemas;

13.19. Receber os pagamentos de parcelas de financiamentos efetuados pelos clientes da CONTRATANTE,
somente por meio dos documentos de recebimento, que estejam com todos os campos de
informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer
modalÍdade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste Termo de Referência;

13.20. Arrecadar em toda sua rede, ambiente virtual e outras representações, inclusive as que vierem a ser
inauguradas, após a assinatura do Contrato (se for o caso).

1.3.21. Apresêntar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do Contrato, meios necessários à implementação
da prestação de serviços que serão contratados e os horários de funcionamento de cada unidade
arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do Contrato;

1.3.22. Comunicar formalmente à CONTRATANTE, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias,
danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da CONTRATADA, que
resultem em descontinuidade de recebimento em modalidade de pagamênto colocado à disposiçâo
do cliente, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do

(
PREFEIiURA DA CIOAOE

RUA lo* NoGUE,RÀ prNHEtRo, s/N, cENfRo, sa.glo-ooo
t',t it r.ujrp.Db.Oot,bt I otrvido.lo@sirp,pb,gov.br I 1A 99678.7922

CNPI: OA.924.O29/ON| -7 1

sEÍoR oE LtctTAçao
puA losÉ NoGUE,RA ptNHEtRo, gN, cEN7Ro, sa.9ro-ooo
la 9.9113.1173

E



á\a *8!o,âfl
ESTADO DA PARAIBA
PREFE|ruRA DE SÃO lOÃO DO RtO DO PETXE

'ETOR 
DE LtCtrAÇÃO

presente Termo de Referência;

13.23.Não cobrar, em hipótese alguma, qualquer taxa ou tarifa do devedor, pela recepção, processamento e

pagamento de suas obrigações;

13.24.Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo

de 05 (cinco)anos;

13.25.lnformar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão

dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utrlizados pelas mesmas, e

ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.

14. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

14.1. Permitir à CONTRATADA executar o objeto do contrato;

14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a boa e fiel execução

do objeto do contrato;

14.3. Utilizar os serviços unicamente para os fins estabelecidos no contrato;

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato e efetuar os pagamentos nas condições e

preÇos pactuados, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

14.5. Nomear Fiscais Técnico e Admanistrativo, bem como seus substitutos do contrato para acompanhar e

Íiscalizar a execução dos contratos;

14.6. Rejeitar o objeto êxecutado em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, exigindo

imediata correção ou substituição do ob.ieto do contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções na execução, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei e no contrato,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE;

14.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com o objeto do
contrato;

14.8. Realizar as retenções legais e recolhê-las para os órgãos competentes.

15, EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO

15.1. Critérios de Habilitação Jurídica

15.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:

l. Registro comercial, no caso de licitante empresa individual;

ll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socíal em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais ou cooperativas, no que se aplicar. No caso de sociedades por ações e
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cooperativas, deverá se fazer acompanhar da âta de eleição de seus administradores;

lll. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal dedesignação

de diretoria em exercício;

lV. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente quando a atividade assim o exigir;

V. Nos termos do art. 28 da Lei ne 5.764, de l6/L217971, tratando-se cooperativa, a licitante deverá

apresentar Ata da Fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou. O

Estatuto deverá comprovar a constitulção obrigatória de:

a) Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades,

constituído com 10 (dez por cento) pelo menos, das sobras líquidas do exercício, e

b) Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES) destinado à prestação de assistência aos

associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa,

constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas apuradas no exercício.

Vl. Independente da forma de constituição da empresa licitante, a mesma deverá apresentar

documentação pessoal (RG e CPF) de seu(s) rêpresentante(s) legal(is):

a) Para representação por meio de instrumento de procuração, a Licitante deverá apresentar, além da

documentação pessoal do procurador, o lnstrumento Particular, com firma reconhecida, ou Público

de Procuração, em validade, que deve outorgar ao representante, poderes gerais para a prática de

todos os atos inerentes ao Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico, especialmente para formular

ofertas e lances de preços, em nome do licitante representado. No caso de lnstrumento particular

de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração tem poderes para tal

delegação por meio de cópia autenticada do contrato social e ou outro documento constitutivo.

15.2. Critérios de Qualificação Técnica

15.2.1. Serãô solicitadas as seguintes documentações para a comprovação de qualificação técnica

l. Apresentar certidão expedida pelo Banco Central do Brasil certificando que a instituição se encontra

autorizada a funcionar como banco Múltiplo ou Comercial;

ll. Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que deverão comprovar aptidâo para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação e deverão refeÍir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal

ou secundária especificadas no contrato socialvigente do licitante.

a) com relação à quantidade dos atestados ê que se refere o inciso ll do subitem 15.2.1., deverá

demonstrar que o licitante executa ou executou contratos em atividades pertinentes e compatíveis corr

o obieto da licitação, que correspondam a 10% (dez por cento), do quantitativo pÍevisto no instrumentc

convocatório, ou seja, 54.000 (cinquenta e quatro mil) registros de quaisquer dos serviços de cobranças
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especificados no obieto deste TR, admitindo se o somatório destes.

b) com relação ao prazo de execução dos serviços, deverá ser comprovado que o licitante já executou

objeto em contratação semelhante, pelo prazo de vigência mínima de 12 (doze) meses.

lll. Declaração de que sua rede de atendimento possuem toda infraestrutura necessária ao períeito

cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos de

segurança e tecnologia;

lV. Declârâção demonstrando possuir ou que irá possuir no início da execução do contrato capilaridade

mÍnima no Estado da Paraíba.

15.3. Critérios de Qualificação Econômico-Financeira

15.4. Regularidade Fiscal

15.4.1. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

l. Prova de inscrição no Cadastro Naciona I de Pessoas i uríd icas - CNPJ;

ll. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos

Tributos Federais e à DMda Ativa da União; e,

lll. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

16. CONIRATO

16.1. As cláusulas referentes à presente contratação estarão descritas na Minuta do Contrato

sEro, DE LtcÍÍ çÃo W'
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15.3.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira Iimitar-se a:

l. Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extraiudicial,

expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante.

ll. Apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e demonstrações contábeis já exigíveis na forma

da lei, que comprovem boa situação financeira, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta; e

lll. A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita por meio da apresentação de:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (5G) superiores a 1 (um);

b) Caso não atenda os índices descritos na letra "a", deverá comprovar Patrimônio Líquido ou Capital Social

igualou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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17, CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENIABILIDADE

17.1. Não se aplica por não haver compatibilidade com o objeto

18. PENALIDADES

18.1. Pelo atraso ou pela inexecução total ou parcial injustificados do ob.ieto do contrato, a CONTRATANTE

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
l. Advertência;

ll. Multa, na forma prevista no Contrato; e

lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos.

18,2. As sanções previstas nos incisos I e lll, do item 18.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso

.

18.3. A aplicação da sanção de advertência importa em sua comunicação à CONTRATADA, devendo ser
informada no sistema cadastral correspondente ou no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, bem como ocorrer o seu registro junto aos documentos contratuais.

18.3.1. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação da penalidade de suspensão do
direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

lOÂO DO RIO DO PEIXE-PB e/ou a aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, sem prejuízo da rescisão contratual.

18.4. No caso de inexecução parcial, incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida ou do saldo remênescente do contrato, a depender do inadimplemento, conforme

avaliação da PREFEITURA MUNTCTPAL DE SÃO JOÃO DO RrO DO PEIXE-PB;

18.5. No caso de inexecução total, incidência de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, conforme avaliação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE-PB;

19. GARANTIA

19.1 Não há necessidade de solicitação de garantia em virtude de o desembolso ocorrersomente após a

comprovação da prestação do serviço.

20. APROVAÇÃO
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ANEXO I_ MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

sÃo JoÂo Do Rro Do PE|XE-PB, _de de 2025

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÂO DO RIO DO PEIXE-PB

RCf,: MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N9. OOO19/2025

Prezados Senhores,

Apresentamos, a seguir, nossa proposta de preços elaborada em conformidade com as especificações

contidas no Edital de Licitação em referência:

1. OB.IETO E ESPECIFICAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e efeitos que temos conhecimento e estamos de acordo com o conteúdo

e exigências contidas no Edital, pelo que desde já, obrigamo-nos ao cumprimento das mesmas.

2, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da presente proposta é de _(
abertura da sessão.

) dias , contados da data de

3- GARANTIA

Pf,EFEIIURA DA CIDÀDE
PUA IOSÉ NOGUEIRA PINHE'RO, S/N, CENTRO, 5A.91O-OOO
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Item
Sub-

item
Descrição

Tipo

Qte.

EstÍmada

Valor

Total

RS

1,

1,.1
Boletos Registrados com

PIX QRCode

Via

código

de barras

Febraban

10000

Via Pix

QRCode
8000

1.2 Pix, com funcionalidade QRCode 8000

Total

9ETOR OE L'CÍrAçÀO
RttA losE NoGttEtPÀ PtflHErRo, s/N, cENfPo, sa.91o-o(m
(83) 9.9113-1173
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I

Unitário
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OBS: 1. Este modelo serve tonto poro proposto iniciol mencionado no item 6., oportunidode em que deveró
ser preenchido sem identificoçõo do licítonte, quonto poro o proposto ojustodo do licitonte vencedor,
mencionodo no item 14, oportunídode estd em que o proposto deveró estor devidomente ídentiíicodo,
conforme instruções constontes neste item.

ru@w
O prazo de garantia dos produtos ou serviços ofertados é de _(
da data de abertura da sessão.

) dias contados

sEÍoR oE LtcrraÇÀo
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ANExo - DECLARAÇÃo DE cApACTDADE opERAC|oNAt

O licitante declara que rede de atendimento, possuem toda infraestrutura necessária ao perfeito

cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos,

segurança e tecnologia.

A presente declaração é regida pela legislação brasileira, ficando eleito o foro da Comarca de SÃO lOÃO
DO RIO DO PEIXE-PB/PB onde está sendo realizado o processo de contratação para resolução de disputas.

o {s) licitante (s) tem conhecimênto de que para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, as

lnformações prestadas e documentos apresentados, são verdadeiros e autênticos (fiéis a verdade e
condizentes com a realidade dos fatos à época).

o licitante fica desde.já ciente de que, se comprovada, a qualquer tempo, fraude ou falsidade, em prova
ou declaração, estará sujeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrativa, conforme dispõe o artigo 2"
da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, estando ciente das penalidades prevastas no código penal

BrASiIEirO, NO RILC.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, NO |NSITUMENIO

convocatório, bem como em toda legislação que regula a matéria.

Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar o [nome do
proponentel de acordo com seus atos constitutivos.

lnforma r local e data

NOME DA EMPRESA OU COOPERATIVA

Assinatura do representante legal

a
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ANEXo lr - orcrnnaÇÃo DE cAeILARTDADE

O licitante declara que possui ou irá possuir no início da execução contratual capilaridade mínima no

Estado da Paraíba para atender a demanda dos contribuintes.

o (s) Iicitante (s) tem conhecimento de que para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, as

informações prestêdas e documentos apresentados, são verdadeiros e autênticos (fiéis a verdade e

condizentes com a realidade dos fatos à época).

O licitante fica desde já ciente de que, se comprovada, a qualquer tempo, fraude ou falsidade, em prova

ou declaração, estará sujeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrativa, conforme dispõe o artigo 2"

da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, estando ciente das penalidades previstas no Código Penal

BrASiICirO, NO RILC.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, NO INSITUMCNIO

convocatório, bem como em toda legislação que regula a matéria.

Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar o [nome do

proponentel de acordo com seus atos constitutivos.

NOME DA EMPRESA OU COOPERATIVA

Assinatura do representante legal

a

ê&
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A presente declaração e regida pela legislação brasileira, Íicando eleito o foro da Comarca de SÃO JOÃO

DO RIO DO PEIXE-PB/PB onde está sendo realizado o processo de contratação para resolução de disputas.

lnformar local e data

G4.



RuArosÉNoGUÊtÍunnueno,slÍ,E[eEll#::.f :?fl5
tttl't r.sj19.pb.gov.br I ouvidoridastp.pb.Oov,br I pjl 9967A.Z922

CNPI: @,924.O29/OOOt -71

ESTADO DA PARAíBA
PREFE|ruRA DE SAO lOÃO DO RtO DO PETXE

'ETOR 
DE L\C|TAçÃO

a

á\í
sAo toAo
N RIO â PEIXE

-
W

ANEXO IV _ DECLARAçÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

As demonstrações abaixo correspondem à real situação financeira do último exercício social exigível
da proponente abaixo identificada:

1, INDICES DE LiQUIDEZ

1.1. Índice de Liquidez ceral

1.2. Índice de Liquidez Corrente

2. íNDICE DE SoLVÊNCIA GERAL

Fórm ula Valores

Correspondentes Resultado Final

SG= Ativo t

Passivo circulante + Passivo não circulante

3. PATRIMÔNIO LTQUIDO: RS correspondente a

_oÁ do valor total estimado dã contratação

A presente declaração é regida pela legislação brasileira, ficando eleito o foro da Comarca de SÂo.loÃo
DO RIO DO PEIXE-PB/PB onde está sendo realizado o processo de contratação para resolução de disputas.

Fórm u la Valores

Correspondentes

Resultado Final

LG = Ativo circu lante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo circulante + Passivo não circulante

Fórmula Valores

Correspondentes

Resultado Final

LC = Ativo circula nte

Passivo circulante

sEfoP DE UCrrÀCÀO
RIA tosE NoGUÉtRÀ qINHE'RO, S/N, cE fRO. sA.9rO-(mo
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ESTN)O DAARATBA
PREFE|ruRA DE SÁO tOÃO DO RtO AO PETXE

9ETOR DE L|C|TAÇÃO

a

ê\a sAo toAo
NR'O APEXE

W

O (s) licitante (s) tem conhecimento de que para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, as

informações prestadas e documentos apresentados, são verdadeiros e autênticos (fieis a verdade e

condizentes com a realidade dos fatos à época),

O licitante fica desde já ciente de que, se comprovada, a qualquer tempo, fraude ou falsidade, em prova

ou declaração, estará sujeito a sanções cíveis, criminais e/ou administrêtiva, conforme dispõe o artigo 2'
da Lei 7.115, de 29 de agosto dê 1983, estando ciente das penalidades previstas no Código Penal

Brasi|eiro, no RILC-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.PB, no instrumento

convocatório, bem como em toda legislação que regula a matéria.

Esta declaração é firmada por representante legal devidamente autorizado para obrigar o [nome do

proponentel de acordo com seus atos constitutivos.

lníormar local e data

NOME DA EMPRESA OU COOPERATIVA

Assinatura do representante legal

SETOR DE LICIIACÂO

Observações:

)Anexar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício socia{, já

exigíveis e apresentados na forma da Iei, para fins de cálculo das comprovações percentuaís de capacidade

financeira exigidas, Patrimônio Líquido ou Capital Social, o valor estimado para a contratação deve ser

considerado o valor proposto pelo próprio licitante, e constante de sua proposta de preços.

b) Está declaração poderá deixar de ser apresentada desde que no Balanço Patrimonial e Demonstração

do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social contenham as informações dos índices aqui

representados.

RUÀ IOSÉ NOGUEIRA P'NHE'RO, S/N, CENrRO, 58.91O-OOO
p3t 9.9r13-1r73
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ESAADO OA PARAIBA
PREFE|ruRA DE SÃO lOÂO DO RtO DO PETXE

9ETOR DE LtCtrAÇÁO

ANEXO V _ RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

d) Habilitação J uríd ica

e) A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso conslstirá em

l- Registro comercial, no caso de licitante empresa individual;

ll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em tratando de sociedades

comerciais ou cooperativas, no que se aplicar. No caso de sociedades por ações e cooperativas, deverá se fazer

acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

lll. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria

em exercício;

lV. Decreto de autori2ação ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando

a atividade assim o exigiri e

V. Nos termos do art. 28 da Lei ne 5.764, de L6/!2/L971-, tratando-se cooperativa, a licitante deverá apresentar

Ata da Fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou. O Estatuto deverá comprovar a

constituição obrigatória de:

a) Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades, constituído com

1,0% (dez por cento) pelo menos, das sobras líquidas do exercício, e

b) Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES) destinado à pÍestação de assistência aos associados,

seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento),

pelo menos, das sobras liquidas apuradas no exercício-

Vl. lndependente da forma de constituição da empresa licitante, ela deverá apresentar documentação pessoal (RG e

CPF) de seu(s) representante(s) legal(is):

23.76.1-.L.L. Para representação por meio de instrumento de procuração, a Licatante deverá apresentar, além da
documentação pessoal do procurador, o lnstrumento Particular, com firma reconhecida, ou Público de Procuração,
em validade, que deve outorgar ao representante, poderes gêrais para a prática de todos os atos inerentes ao
Procedimento SimilaÍ ao Pregão Eletrônico, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome do
licitante representado. No caso de lnstrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor
da procuração tem poderes para tal delegação por meio de cópia autenticada do contrato social e ou outro
documento constitutivo.

0 Critérios de Qualificação Íécnica

PREFEIruRA DA CIOADE
RUA losÉ NúuErRA ptNHE,Ro, s/N, cEnfQo, sa.9ro-ooo
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ESIADO DA ARAÍBA
PREFE|ruRA DE SAO tOÂO DO RtO DO E|XE
S,ETOR DE LIC|TAçÃO

Serão solicitadas as seguintes documentações para a comprovação de qualificação tecnica

I. Apresentar certadão expedida pelo Banco Central do Brasil certificando que a instituição se encontra autorizada a

funcionar como banco Múltiplo ou Comercial;

ll. Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que deverão comprovar aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação e deverão
referir se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundáría especificadas no contrato
social vigente do licitante.

a) com relação à quantidade dos atestados a que se refere o inciso ll do subitem 15.2.1., deverá demonstrar que o
licitante executa ou executou contratos em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, que
correspondam a LO% ldez por cento), do quantitativo previsto no instrumento convocatório, ou seja, 54.000
(cinquenta e quatro mil) registros de quaisquer dos serviços de cobranças especificados no ob.jeto deste TR,
admitindo-se o somatório destes.

lll. Declaração de Capacidade operacional que suas rede de atendimento possue toda infraestrutura necessária ao
perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos,
segu rança e tecnologia.

lV. Declaração de Capilaridade demonstrando possuir ou que irá possuir no início da execução do contrato, capilaridade
mínima no Estãdo da Paraíba - PB para atender a demanda dos contribuintes.

S) Critérios de Qualificação Econômíco Financeira

h) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se á

l. Apresentação de certidão negativa de íeitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo cartório distribuidor da sede do licitante;

ll. Apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e demonstrações contábe,s já exigíveis na forma da
lei, que comprovem boa situação financeira, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

3.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita por meio da apresentação dos índices abaixo,
podendo ser apresentada por meio de Declaração de Capacidade Financeira.

RUA psÉ Nú,,RA ,r"r,*o, tlf,'[!l##:: f$f"5
t/ntt r.sirp.pb.oov.br I ouvidorio@sjrp,pb.Oov,b I @3) 9962A.7922
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a ESTADO DA PARAIBA
qREFE|TRA DE SÁO lOÃO DO RtO DO PETXE

,ETOR DE LtCtrAÇÃO
êLí sAoloAo

m RK) m PEIXE

a) Índices de Líquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) súperiores a 1 (um);

b) Caso não atenda os índices descritos na letra "a", deverá comprovar Patrimônio Líquido ou Capital Social igual ou

superior a 1.0% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

i) Regu la ridade Fiscal

j) A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

ll. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação dâ Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; e,

lll. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

sEÍoR DE LKIÍacÀoPREFE'ruRA OA CIDADE
RUA losÉ NoGUEIRA p,NHErRo, s/N, cENTpo, sa.91o-ooo
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aREFE|TRA DE sAo loÃo Do Rto Do pEtxE

5ETOR DE L|C|TAÇAO

ANEXOVI MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Ns xxl2025 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAOIOAO DO RIO DO PEIXE- PB

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe -
Rua losé Nogueira Pinheiro, SN - Centro - São João Rio do Peixe - PB, CNPJ ns 08.924.029/0001-71, neste
ato representadã pelo Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florêncio, Brasileiro, Divorciado, Empresário,
residente e domiciliado na Sitio Olho D'agua, SN - Zona Rural - 5ão João Rio do Peixe - PB, CPF na

019.700.804-69, Carteira de ldentidade ns 1.975.250 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e

do outro lado - ..., CNPJ fle........., neste ato representado por residente e

domiciliado na.... , CPF na........., Carteira de ldentidade na , doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: PoT força deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a prestêr à

CONTRATANTE os serviços de l nser r o oL,leto.lo ( onir.iiol, pelo período de 60 (sessenta) meses, e

vincula- se ao edital da licitação, à proposta, de crc.l-ri,ir'.;,r,;a, e ao termo de referência, de r:c.',,ii ..,,r.r",

constantes do PROCESSO, que passam a integrar o presente instrumento como se nele estivessem

transcritos.

PARÁGRAFO Ú N tCO: A CONTRATADA deverá entregar o objeto conforme a proposta ajustada ns

de /20 entregue durante o Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico de ne /2O

CúUSULA SEGUNDA _ Do REGIME DE EXECUÇÂo Os serviços serão executados sob o regime de

empreitada por preço global

CLAUSULA I tRCtlRA DO PRIÇO; O preço global estimado dos serviços é R$

rears e centavos)

CúUSULA QUARTA - DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será realizado após o recebimento

PPEFE'ruRÂ DA CIDADE
RUA IOSÉ NúUE|RA PTNHE'PO, S/tt, CENrRO, sA.91O-OOO

t t t'.,.si.p.pb.Oov,br I otvldorlo@sirp.pb.gov,br I {Aq 9967A.7922
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

!f I n.,erir o oblÊto ilo cortratol, CELEBRADO ENTRE

O BANCO S.A l,nrer r o oblclo do .r) r'r.,rlol, E A

PRTFTITURA MUNICIPAI DE SÃO JOÃO DO RIO

DO PEIXE-PB E A Iinser r ,r r:zãcr scr .] dlcrlr,:;Íl.ri,
NA FORMA ABAIXO:
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ESTADO OA PARAIBA
PREFE|ruRA DE SÃO lOÃO DO RtO DO PE'XE

S,ETOR DE LtCtrAÇÃO

,queedo objeto, na forma e mediante as condições constantes no termo de referência, de

parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: A CoNTRATANTE deve conferir os documentos recebidos e, se não houver

inconformidade, deve atestá los.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de inconformidade, a CONTRATADA será notificada para comprovar, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notlficação, que regularizou situação.

PARÁGRAF0 TERCEIRO: A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá

ocorrer quando a CONTRATADA:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas;

ll - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada; ou

lll deixar de atender disposições legãis ou contratuais que promovam prejuízos a CONTRATANTE ou a

terceiros e cuja responsabilidade pelo pagamento possa ser atribuída à CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO: Quando houverglosa parcial, ã CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA

para que emita a Nota Fiscal/Fâtura com o valor dimensionado, evitândo, assim, efeitos tributários sobre

valor glosado.

PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos à

retenção na fonte de encargos fixados por lei, na forma da legislação específlca.

PARÁGRAFO SEXTO: Na falta de regularidade fiscal, a CONTRATANTE não está autorizada a realizar a

retenção do pagamento devido a CONTRATADA, que será notificada para regularizar a situação perante

o INSS ou o FGTS, sob pena de rescisão contratual.

CúUSULA QUINTA - DO REAIUSTE DE PRECO: Os preços acordados poderão ser alterados, por íeajuste,

apenas depois de decorridos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 190 e ss. do RILC PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, devendo retratar a variação efetiva dos custos de

produção envolvidos na execução do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O prazo mencionado no coput será contado a partir da data da proposta

/.^
(.+ --

PREFEIruRA OA CIDADE
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sEToR oe ucraçÃo

pnRÁCnnfO SfeuNDO: Os valores contratuais serão rea.iustados com base no índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

pnnÁeRafO ffRCE IRO: Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força

maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após a devida

comprovação e demonstração analítica dos fatos e dos novos custos pelas partes, a mesma poderá

ser feita mediante aditamento contratual, obedecidos os procedimentos constantes do artigo 200 do R ILC

PRTI.EITURA MUNICIPAL DT SÃO JOÃO DO RIO DO PEIxE.PB,

crÁusuLa sEXTA - Do RECEBTMENTo O serviço será recebido, pelos responsáveis pelo

acompanhãmento e fiscalização contratual da CONTRATANTE, na forma constante do item 6 do termo de

referência, de rr:.' - .:.r;r..

PARÁGRAFO SEGUNDo: O recebimento definitivo não exclui a responsabllidade civil, principalmente

quânto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução nos

limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo contrato.

PARÁGRAFo TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contÍato, caberá aos responsáveis pela fiscalização

atestar as parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, conforme o

caso.

PARÁGRAFO QUARTO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE'PB dEVETá TEJEiIAT, NO

todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato e instaurar

processo administrativo para aplicação das sanções cabíveis.

CLAUSULA

SÉTIMA DO PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de (XXXX) meses, de

Podendo ser prorrogado conforme legislação vigente

CLÁUSULA OITAVA _ DA FISCAI=IZAÇÃO: Com pete a CONTRATANTE, a fiscalização do contrato, que será

exercida pelo fiscaltécnico Iinser r noÍne completo], matrícula na xxx, Iinserir empri,go/funiãol, em caso

de impedimento será substituído pelo empregado I nser r norre r ornplelol, matrícula ne xrr, I r r r

errprego/ÍLrrrçãol, e pelo fiscal administrativo, por meio do empregado linserr nome conrpleto],

matrícula ;1e x1;, I nrprir er.rpregoT'Íunçãol, em caso de impedimento será substituído pelo empregado

Iir..er r rorre cornp eto], matrícula n9 xxr, Iir:erir r:rnprego/1rrr,ção], para verificação da conformidade

PREFEIruRÂ DA CIDAOE
RUA losÉ NocuE,RA prNHEtQo, s/N, cEÍÍno, so.91o-ooo

ut ú.,.sjrp.pb.oov.bt I ouvdorb@slíp,pb.Eov,U I Pit 99670.7922
CNPI: Oa,92a,O29/OOO1 -7 1
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá aos fiscaís do contrato, em sua área de competência, solícitar ao preposto

da CONTRATADA a complementação ou a correção da documentação necessária ao atesto do objeto

realizado.
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PREFE|ruRA DE SÃO lOÃO DO RtO DO PETXE

,ETOR DE LtCtrAÇÃO

da sua escorreita execução e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento das obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A gestão do contrato, será exercida pelo responsável pela Gerência

AdMiNistrAtivA dA PRTFTITURA MUNICIPAI Dt SÃO IOÃO DO RIO DO PTIXF-PB,

matrÍcula ne ou por quem o substitua no exercício de sua função, mediante

Ato específico para designação do substituto.

PARÁcRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabÍlidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados e às consequênciês e

implicações, próximas ou remotas.

PARAGRAFO QUARÍO: O fiscal da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal da

CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores para a adoção de medidas necessárias.

CúUSUIA NoNA _ DA GARANTIA oFERECIDA PARA ASSEGURAR A PLENA ExECUÇÃo Do oBJETo

CONTRATUAL: Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçâo.

CúUSULA DÉCIMA _ DAS OBRIGAÇÕEs É RESPSNSABIL]DADES D/l CONTRATADÂ: ConfoTme as

obrigações definidas no item 13 do termo de referência, de

contrato.

, que é parte integrante deste

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: ConfoTme

as obrigações definldas no item 14 do termo de referência, de

côntrato.

, que é parte integrante deste

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SAN ÕES Pelo atraso ou pela inexecução total ou parcial

injustificados do objeto do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a

CONTRATADA as seguintes sançôes:

l. êdvertência;

ll. multa, na forma prevísta neste Contrato; e

t
PREFHruPA OA CIDAOE

RUA IOSÉ NúUEIRÀ P'NHE'RO, S/N, CENTRO, 5A,91O-OOO
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SETOR DE LtCtrAÇÃO
tta #P,!o,âe

lll. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,

por até 2 (dois) anos.

PARÁGRAFo Útttco: as sanções previstas nos incisos I e lll, do coput, da Cláusula DécÍma Segunda,

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ADVERTÊNCIA: A aplícação da sanção de advertência importa em sua

comunicação à CONTRATADA, devendo ser informada no sistema cadastral correspondente ou no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, bem como ocorrer o seu registro junto

aos documentos contratuais.

PARÁGRAFO ÚNICO: A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade

de suspensão do direito de participar de licitação e ímpedimento de contratar com a PREFEITURA

MUNtctPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE PB e/ou a aplicação de multa no valor de até 05% (cinco por

cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão contratual.

CúUSULA DÉCIMA UARTA - DA MULTA: A sanção de multa será aplicada nos seguintes casos

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sanção de multa será aplicada no seguinte caso:

a) Na execução do contrato, quando a CONTRATADA cometer alguma das infrações constantes da

"Tabela 1- Grau de infrações", respeitada a dosimetria atríbuída a sua respectiva gravidade, assim como

os percentuais de multa dos graus de infração, por tempo de incidência ou ocorrência, constantes na

Tabela 2 - Valor das lnfrações por Grau;

Tabela 1:Grau das lnfrações

ITEM

02

04 Recusar-se a executar seíviço deteÍminado pela fiscalização

I

DESCRIçÃO DA INFRAÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

consequêncÍas letais.
04

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega

dos produtos e/ou serviços contratuais.
03

03 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados

a2

Deixar de zelar pelas instalações da CONTRATANTE utilizadas

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato

03

03

Retirar das dependências da CONTRATANTE qualquer equipamento ou material que

não seja de sua propriedade ou que estejâ prevísto êm contrato, sem a{rtorízação

prévia do gestor/fiscal do contrato.
03

sEroP oE LtcfiÀÇÀo
RUÀ IOSE NOATERA P'NHE'RO, S/N, CE ÍPO, 5A.910-OOO
lo3t 9.9113-1173
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I

06

l.,l

03

05
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12

13

Tabela 2: Aplicação de multas para serviços comuns ou aquisições

CORRESPONDÊNCIA

01 0,1% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato
02 0,3% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato
03 0,6% por dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato
04 L,Oyo pot dia ou ocorrência, sobre o valor mensal do contrato

GRAU

b) no caso de inexecução parcial, incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida ou do saldo remanescente do contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação

dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO DO RIO DO PEIXE-PB;

c) no caso de inexecução total, incidência de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, conforme avaliação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE PB;

d) No caso de fraude na execução do contrato ou fiscal, incidência de multa cuja base deve corresponder

ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: lndependente da multa prevista neste instrumento contratual, caso a

CONTRATADAvenha a causar prejuízos à CONTRATANTE, por meio de sua conduta, a mesma fica obrigada

a ressarci-los integralmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não pagamento da multa aplicada ou ressarcimento do prejuízo causado

importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de

participar de licÍtação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO

DO PEIXE PB, por 02 (dois) anos, ou até o adimplir a obrigação que deu origem a suspensão.

J-

08 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da CONTRATANTE a2

09
Deixar de atender às demandas e sollcitações da CONTRATANTE nos prazos e horários

estabelecidos em Comunicados, no Edital e seus Anexos.
02

10
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas.
01

11
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta

Tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pela CONTRATANTE.
02

Não entregar os equipamentos, produtos e/ou prestar os serviços contratados na data

avençada.
o4

Paralisação da obra, serviço ou fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE.
04

14 I 
Reincidir em qualquer das infrâções cometidas, após notificação da CONTRATANTE, por

I rtem e por ocorrencra-
04

PPEFE'ruRA DA CIDÀOE
RUA rosÉ ,roGUErRA ptNHE,Ro, s/N, cENtRo, 5a.g1o-dto
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PARÁGRAF0 QUARTo: o débito resultante de multa administrativê de que trata este artigo poderá ser

parcelado, total ou parcialmente, em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, mediante requerimento

formal da CONTRATADA à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer multa imputada e não paga no prazo concedido pela CoNTRATANTE será

corrigida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA ou outro índice que porventura

venha a substituí lo.

PARÁGRAFO SEKIO: A aplicação da sanção de multa importa em sua comunicação à CONTRATADA,

devendo ser informada no sistema cadastral correspondente ou no 5lCAF, bem como ocorrer o seu

registro junto aos documentos contratuais;

PARÁGRAFO SÉTlMo: A aplicação de multa não impede que CONTRATANTE rescinda o contrato e aplique

as outras sanções previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA será convocada para pagar o valor total da multa mediante

depósito identificado, em favor da CONTRATANTE, na conta corrente ne 5050-4, agência ne 3734-6, do

Banco Bradesco 5.4, e comprovar o pagamento mediante apresentação do respectivo comprovante de

depósito bancárío, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da notificação.

cúusutA DÉctMA eutNTA - DA suspENSÃo: A sanção de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE será aplicada nos casos estabelecidos no

artigo 245 do Regulamento lnterno de Licitaçôes e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO

DO RrO DO PEIXE-PB - RtLC PREFETÍURA M UNTCTPAL DE SÃOJOÃO DO RtO DO PETXE-PB, disponívet no

seguinte endereço eletrônico: <http://www. PRE F EITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÀO DO RIO DO PEIXE-

, na forma estabelecida nos artigos 252 a 256PB.am.gov.brl>

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO O contrato poderá ser rescindido de forma consensual,

unilateral ou judicial

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão consensual do contrato ocorrerá por acordo entre as partes, conforme

condições definidas no termo de distrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: A rescisão unilateral do contrato poderá ser requerida pela CONTRATANTE,

devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, em que se.ia assegurado à CONIRATADA

direito ao contraditório e ampla defesa prévios, por meio da instauração de processo administrativo,
quando ocorrer, dentre outros, os seguintes motivos:

l. o descumprimento total ou parcial de obrigações contratuais pela CONTRATADA;

@
PPEFE'ruRÂ OA CION)E

RUA TOSÉ NOGUEIRA PTNHE|RO, S/ , CENTRO, sA.91O-OOO
t wtr.sirp.pb-oov.br I ouvldorio@sjÍp.pb.gov.bí I (83) 99ô7e,7922

CNPI: (N.924.O29/OOO1 -7 1
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ll. a alteração da pessoa da CONTRATADA, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu obieto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda

às condições de habilitação e sem prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RIO

DO PEIXE-PB;

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem, não admitidas pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB e que causem pre.iuízo à execução do objeto.

lll. o desêtendimento reiterado e injustificado das determinações de CONTRATANTE decorrentes do

acompanhamento e fiscalização do contrato;

lV. o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V. a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

Vl. a decretaçãó dé falêhciã ou a insoÍvência civil de QuâlQuêr umà das paates;

Vll. a alteração social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que

prejudique a execução do contrato;

Vlll. razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, .iustif,câdas e

exaradas no processo administrativo;

IX. a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato;

X - o descumprimento pela CONTRATADA da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; e,

Xl - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão judicial ocorrerá por meio de decisão.ludicial

PARÁGRAFO QUARTO: Quando a resolução do contrato ocorrer por ato unilateral da CONTRATANTE,

acarretará a seguinte consequência, sem pre.juízo da aplicação das sanções prevÍstas no instrumento

CONVOCATóriO, NESTE CONITAIO E NO RILC PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DO RIO DO PEIXE-PB:

I assunção imediata do objeto contratado pela CONTRATANTE, no estado e local em que se encontrar.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando a resolução do contrato ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, esta

será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, e ainda terá
direito a:

| - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e,

ESAADO DA PARÀíBA
PREFE|ruRA DE SÃO lOÃO OO R'O DO PETXE

SETOR DE L|C|TAçÃO

I /' l/
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ll pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado

clÁustJLA DÉctMA sÉTtMA - DA ALTJRAÇÃo: o contrato poderá ser alterado por meio de aditamento,

nos casos apontados pelo artigo 81, da Lei na 13.3O3, de 2016

.a PA

RÁGRAFo PRIMEIRO: A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu ob.ieto em até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 81, § 1s, da Lei na 13.303, de 2016.

PARÀGRAFO SEGUNDO: A supressão do objeto poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) do valor

in icia I atualizado do contrãto mediante acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do artigo 81,

§ 24, da Lei ns 13-303, de 2016.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato poderá ser extinto pela

via e nas formas admitidas no Código Civilou legislação específica aplicável, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do contrato, no valor

mencionado na CIáusula Terceira, inserem-se nos recursos próprios orçamentários da CONÍRATANTE,

conforme demonstrado no Documento de Comprovação de Recursos, de

CTAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÁO: A CONTRATANTE promoverá a publicação do contrato

em forma de extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba

CúUSULA VIGÉ5IMA SEGUNDA DA ASSINATURA: O presente instrumento contratual e seus termos

aditivos, podem ser assinados digitalmente, com autenticidade reconhecida pelo certificado digital ICP

Brasil, e enviados, entre as partes, por meio eletrôníco.

cúusuLA vtcÉStMA TERCEtRA- Do FoRo: Fica eleito o foro da comarca de SÃo ioÃo Do Rlo Do pEtxE-

PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões

oriundas deste contrato-

-n

"LSEÍOR OE LICIÍACAOPREFEIruRÀ OÀ CIDADE
RUÂ IOSÉ NúUE|RA PTNHE'PO, S/N, CENtnO, 5A.01O-d)O

t/r't /ur.si.p.pb.goú.br I ouvidotio@sj.p.pb.gov,br I la3t 9967a.7922
CtlPl: OA,924.O29/OOO1 -7 1
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p3) 9.9113.1173

cúusutA DÉclMA NoNA - DA SUBCoNTRATAÇÃo: É vedada a subcontratação parcial do objeto, não se

responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido pela CONTRATADA com

terceiros.
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cúusurn vtcÉstMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos: os casos omissos deste contrato reger se ão pela

Lei 13.303, de 2016 e pelo RtLC PREFETTURA MUNICtPAL DE SÃO iOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, como

também pelos documentos integrantes do presente ajuste.

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes íirmam o presente instrumento em 3 (três) vias de

igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas que este subscrevem, para que produza

seus legítimos e legais efeitos.

sÃoloÃo Do Rro Do PEIXE,PB, de de 20

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE PB

(CONIRATANIE)

Dlretor- Presidente Diretora de Ad m in istração

CPI ns

RG nq - SSP

sEToR oE LrctÍaçÃo
RUÀ IOSE NOGL EtRÀ P|NHE|RO, S/N, CENtnO, sg.9l O-O(m

l83t 9,9r 13-1173

(CONTRAIADA)

Iinserir nome completo do responsável legalem caixa alta e negrito]

Iinserir função, cargo, etc]

TESTEMUNHAS:

CPF ne

RG ne SSP

PREFEIIURA OA CIDADE
RUA losÉ NoGUE|RA prNHEtRo, s/N, cEttÍRo, ss-9|o-ü)o

ut"u.sirp.pb.aov.bt I wvidorio@sirp.pb.Oov.br I (83, 9967A,7922
CN : o4.924,O29/OOOl -,1
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Serra Redonda - PB. 20 de Março de 1025

FK4NCISCO BERNARI'O DOS SANTOS IT]NIOR -

^gente 
de CofltÍataçâo

Public.do por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
C&igo Idertilicador: I 854BDF2

ESTAIX) DA PARAÍBA
PREFEITURÂ DE §ÀO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
PE m002-202,1

EX'IRATO DE ADITTVOS
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
HORÂS MÁQUINAS PARÁ A-IENDER AS NECESSIDÂDES
DAS SECRETARIAS DE SERVIÇOS URBANOS E
INFRATSTRU'I].,IRA E AGRICULTI,JRÂ E MEIO AMBIENTI].
FLTNDAMENTO LLGAL: Prcgão gletrônico n' ONO2l2m4.
ADITAMENTO: Re{juste de pÍeço contralado - Dat contitruidade a

execuçâo do objetô conlralado. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe e: CT N'
00063/2024 - J F da Silvei.a Junior Ltda - 2' Aditivo - acrésçimo
médio de 5,0ó%; e proÍroga o praa po. mais 12 meses. CT N"
ooll9/2o24 - J F dâ Silveira Jrmior Ltdâ - l'Aditivo - acréscimo
médio de 5,06%: e pronogô o pr-azo por mais 12 meses.

ASSÍNATURA: 14.01.25
Publicado por:

TharDys€ MaÍtins Soares
Cft igo Idetrtifi csdon 287 8288 A

SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
AVISO PE 00{}16,202s

AVISO DE I,ICITAÇÀO

PRIGÃO ELLIRÔNICO N" OOOI6/2025

Toma público que faú reâlizar através da Pregoeira Olicial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Noguei-ra Pinheiro, S,N - Celtro - São
João Rio do Peixe - PB, por meio do site
wwu..poflaldecompraspublicas.com.br.com.br, licilâção modatidade
PÍ€gão Eletúnico, do tipo menoÍ preço, visando formar Sisúema de

Registro de Preços objetivando contrataçõ€s futuras, pat-a:

CONTRAIAÇÀO DOS SERVIÇOS DL INSTATAÇÀO.
DESTNSTALAÇAO, REAIOCAÇAO E MANUTENÇAO EM
APARELHOS DÊ AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE
DIVLRSAS POTTNCIAS, CI,LADEIRÁS, FREEZLR. CELÁCUA,
BEBEDOURO, VENTILADOR DE PAREDE E EQUIPAMENTOS
AFINS. Abertura da sessão pública: 08:30 hoÍ'as do dia 04 de Abril de

2025. Início da fase de lances:08:Jl horâs do dia 04 de Abril de 2025.
Referência: horário de BÉsília - DF. Recursos: previstos no
orçamento ügenle. Fundamsnto l€gal: l,ei Federal n" t4.l33D.lil,ei
Compfement& n" 123/0ó; Decreto Federal n" I1.462D3; lrstrução
Normativa n' 73 SECAS/ME/22; c legislaçâo pertinente, considemdas
as altemções posteriores das referidas normas. Informaçõcs: das 08:00
as l2:00 horas dos dias úteis. no endercço supmcitado.Telefone: (083)
996906886.E-mail: cplpmsjrp@gmail.com.Edital:
https:i7ww1v.sjrp.pb.gov.b./; www.lce.pb.gov.br:
www.poÍaldecompraspublicas.com.br.com.br; w\,vw.gov.br/pncp.

São Joào Rio do Peixe - PB, 19 de Março de 2025

TITAMYSE MÁRTINS SOÁRES -
Pregoeira Oficial

Publicado poí:
Thamyse Martins SoaÊs

Código Idenlificsdor:7 15 3 183 [

SECRETARTA DE ÀDMINTSTRAÇÃO
AVISO PE 00017/2025

www.diariomunicipal.com. hr/famup 1',7

AVISO DIr LICITT\ÇÀO

PRtrGÃO I'LETRÔMCO N' OOOI?/2025

Toma público que faní realiiár a1Íavés da Pregoeira Oficial e Lquipe
de Apoio, sediada m Rua José NogrÉiÍa Pinieiro, S/N - Ceturo - São

João Rio do Peixe - PB, por meio do site
wrdw-poÍaldecompÍaspublicas.com,br.Çom.br, Iicitaçâo modalidade
Pregfu Eletrônico, do tipo mênor preço. restrita à participação de

Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Eqúparado§, visando
formar Sislema de Registro- de PÍeços objeiivando contmtaçôes
fift!Ías, paia: AQUISIÇAO DE ITENS UTILITARIOS,
UIENSiI,IOS DOMÉSTICOS, TIIGIENE PESSOAL, MATERIAIS
ESPORTIVOS E ELETROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE SÀO JOÀO DO RtO DO
PEIXE-PB. Abertura da scssão pública: 10:30 hoÍas do dia 04 de
Abril de 2025. Início da fase de lance§: I0:l I horas do dia 04 de Abril
de 2025. Referência: horáÍio de Brasília - DF. Recursos: previstos Do

o.ç.úrento vigente. Fundamento legal: Lei Fcderal n'14.133/21; Lei
Complementar n" 12310ó; Decreto Fedeml n' I l-462123; Instrução
Normativa no 73 SECES/MF722; e legislação pcrtinente, consideÍadas
as alterdçõcs posteriores das relêridas noÍmas- lntt nnaçôes: das 08:00
as 12:00 ho.as dos dias úteis, no eadereço supracitado.Telefone: (083)
99690ó886.E-mail: cplpmsjrp@gmâil.com.Edilal:
https:/lwww.sjrp.pb,gov.br/; ww\r.tce.pb.gov.bl]
www.poÍtaldecompraspublicas.com.br.com.br; w*u'.gov.br/pncp-

São João Rio do Peixe - PB, l9 de Ma$o de 2025

T}AMYSE MÁRTINS SOÁRES -
Pregoeira Oficial

Publicâdo por:
'l'llamyse MaÍins Soarês

Código Identilicâdor:B7885886

SECRETARIÁ DE ÁD]TÍINISTRÁÇÁO
AVI§O Pf, 0001E/2025

AI'ISO DE LICITAÇÁO
PREGAO EI,ETRONICO N" OOOI3/2025
Toma público que fará realizar atraves da Pregoeim Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Nogueiia Pinhciro, S/N - Centro - São
João Rio do Peixe PB, por meio do site
wwrr.ponaldeçompiaspublica§.c.om.br, Iicitação modalidadc Pregâo

Eletônico. do tipo mellor preço, üsando formar Sistema de Registro
de Preços objetivando contrataçõ€s firturas, para: AQUISIÇÂO DE
VEÍCULOS PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÀO DO RIO DO PLIX-E
CONFORME TERMO D[ R-EFERÊNCIA. Abeíura da sessão
pública: @. IníÇio da fase de
lances: 09:01 horas do dia 07 de Atrril de 2025. Referêrcia: honirio de
Brasília - DF. Recrtlsos: previstos Do orçamento vigent€. I rúldamento
legal: Lei Federal n' l4.l33Dl; Lei ComplementaÍ no 123106; Decrelo
Federal n' 11.462,23; InstÍução Nomraliva n" 73 SEGES,ML/22; e

Iegislaçâo pertine e, comideradas as alte.açôes posleriores das
referidas normas, Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis. no enderÊço supracilâdo.Telefone: (083) 996906886.E-mail:
cplpnsjrp@,gnail.comEdital: hltps:/À\À1í.sjrp.pb.gov.br/;
www.tce.pb.gov.bç r.iav\f,.portaldecomp.aspublicas.com.bç
*rrw.gov.br/pncp.

São João Rio do Peixe - PB, 19 de MaÍço de 2025

TITAMYSE MÀRTINS SOÁRES .
Pregoeim Oficial

Publicado por:
Thamyse Maíins Soares

Código ldentiticador:08C827E4

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
AY|SO PE 000191025

AYISO DE LTCITAÇÃO



Pamiba , 20 de Março de 2025 ' Diário oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ' ANo xvl I N" 3831

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOI92025
Toma público que fâá realizaÍ aràvés da Pregoeira OÍiciai e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Joé Nogueira PiúeiÍo, S,&.1 - Centro - São

João Rio do Peixe - PB, poÍ meio do site
lvl,vw.portaldecomprôspublicas.com.br. licita{âo modalidade Pregão
Llerrônico. do tipo menor prEço, para: COI{IRATAÇÀO D[
EMPRESA JI.,T,ÍDICA ESPECIALZADA (INSTITUiÇÕES
FÍNANCEIRAS) PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
BANCÁRIOS. CONTíNUOS, DE RECOLHIMENTO DE
TRIBTJ"IOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
POR MEIO DE BOLETO DE REGISTRO DE COBRANÇ4, EM
PADRÃO FEBRABAN, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MIJNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PED(E -PB. Abertura da sesgo públiça: 10:00 horas do
dia 07 de Abril de 2025. loício da fase de lances: 10:01 horas do dia
07 de Abril de 2025. RefeÉflcia: hoúrio de BÍasília - DF, RecuÍsos:
previstos no orgaÍnento úgeÍrte. FundamenÍo legal: Lei Federal n"
l4.l33l2l', I,ei Complemcntar n" 123106; Instrução Normatil"d n' 73

SEGESME/22; e legislação pertirente, coÍsideradas as alterações
posteÍiores das Íeferidas normas. lnformações: das 08:00 as 12:00

hords dos dias úeis, no eÍdereço sup.acitado,Telefone: (083)
996906886.E-mail: cplpmsj.p(a)gmail.com.Edital:
hnps://wrrw.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.bç
wrxw.portaldecompraspublicas.com.br; www. gov.br/pncp.

São João Rio do Peixe - PB, l9 de Ma4o de 2025

THAMYS E MA RTINS SO,4fXS.
Pregoeira Oficial

Públicado por:
Thamyse MaÍtins Soares

Cfligo ldentiÍcrdor: lCB30l 14

SNCRf,TARIA DE ADMINISTRÁÇÃO
AVISO CC 0112025

AVISO DE LICITAÇÂO
CONCORRÊNCh ÊLETRÔMCA N' OOOOl/2025

Toma público que fará realizar atÍavés do Agente de Contrataçâo e

Equipe de Apoio, sediada na Rua José Nogueird Pinheiro, S^J -

Cent o - São João Rio do Peixe - PB, por meio do sile

www.poíaldccompÉspubücas-com-br, Iicitação modâlidade
Concorrência F,lehônica, do tipo menoÍ preço, p.u?:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA EM ENGENHARIA
PARA A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMEN'I'AçÃO EM
PERMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO
DO PEDG CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA. Ab§TtUTA dA

sessão pública: I l:00 ho.as do dia 07 de 
^bril 

de 2025. Inlcio da fase

de lances: para ocorer [essa m€slna sêssão pública Referência:

hoúrio de Brasilia - DF. Recursos: previstos no osamenlo vige[te.
Fundamento legal: Lei Federal n" l4.l33l2l; Lei Complemenlar no

123106; lnstrução Nomativa n' 73 SEGESÀlE/22: e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas. Itrformações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no

endereço sup.acitado.Telefone: (083) 996906886.E-mail:
cplpmsjrp@gnail.com.Edital: https /www.sjrp.pb.gov. brl:
\À.rryw.tce.pb.gov.bq www.portaldecompÍaspublicas.con.br;
www.gov.br/pncp.

Sâo João Rio do Peixe - PB, 19 de Março de 2025

THÀMYSE MÁRTINS SOARES .
Agente de Cootratâção

Publicado por:
Thamyse Martins Soares

Cfi igo IdeDtiricador:EBB7t035

SRCRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
A!'ISO PP 000202025

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÀO PRESENCIAI- N" OOO2O/2025

Toma público que fará realizar atÍavés do PregoeiÍo e Lquipe de

Apoio. sediada na Rua José Nogueird Piúeiro, S/N - Centto - São

Joâo Rio do Peixe - PB. às 08:00 horÀs do dia 09 de úril de 2025.
licitaçâo modalidade Pregão PÍesencial, do tipo menor preço, üsando
formar Sistema de Registro de Preços objetivando coÍtÉlaçôes
futuras. pam: Cootratação de serviço de transpoÉe escolar pam
atender aos itinerários estabelecidos [Élâ Secretaria de Educação do
Município de São João do Rio do Peixe-PB. imluindo a diária de

transpoíe de estüdante: garantindo segurança e pontualidade de

acordo com o§ tumos, honirio§ e rotas previamente definidos.
Recursos: preüstos no orçarnento ügente. Fundamento legal: Lei
Federal n' 14-133121; Lei Complementâr no 123106; Decreto Federal
n" 11.462/231 c legislação pertine e, conside.adas as alteraçôes
posteriores das referidas normas. Infomaçõcs: no horário das 08:00 as

12:00 horas dos dias úteis, no endercço supracitado.Telefone: (083)
996906E86.E-Írâil: cplpmsj rp@gmail.com.Ed ital:
htFs:/,\,v\,vrÀ.sjrp.pb.gov.br/; \Àew.tce.pb.gov.br; wv'w.gov.br/pncp.

São João Rio do Peixc - PB, l9 de março d(r 2025

THÁMYSE MA RIINS SOÀRES.
Pregoeira Olicial

Publicrdo por:
Thamysc Martins Soarcs

Código Ideítiíicâdor: I [00083Â

SECRETARIÀ DE ADMINISTILAÇÃO
RESULTÀDO PREGÃO ELETRôNICO OOOI I/2025

HOMOLOGAÇÃO - PRIGÃO ELETRÔNICO N'000t 1i2025
Nos termos do rclató.io Íinal âpÍeentado pela PÍegoeira e obseÍvado
parecer da Assessoria Jurídica, Íefermte ao Prcgão Eletrônico n"
00011/2025. que . objeliva: AQUISTÇÀO P^RCELADA Dt
MATERIA]S CRAFICOS EM GERÀL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DO RiO DO PEIXI,-PB. CONFORME TERMO DE
REI'ERENCI& HOMOLOCiO o co.Íespondente certamer licitação
fracassada,

São João Rio do Peixe - PB, l9 de Março de 2025

LUIZ CLÁADINO DE CARYAIHO FLORENCIO -
Prefeilo

Püblicado por:
Thamyse Ma(ins Soâres

Código IdertiÍcador:9E07F7E3

SECRETÀRIA DE ADMINISTR,{ÇÂO
II\ EXICIBTLIDADE N" INOOOOJ/2025

EXTRÁTO DE CONTRÂTO
OBJETO: Coflratação de empresa pard preslaçâo dos serviços
educacionais, dispo[ibilizaçâo de Acompanhamenlo Técnico,
Assessoria e Consultoía rcsolutivÀ afâvés da Licença de uso da
Plâlâforma ONt-ÍNE /Sistema de Gestão Educacional. Monitommenlo
e Cootrole - SIGÊMDC. com Íegis[o do ceÍtiÍicado rlo [NPl sob o n'
8R5120190023 l5-3. com disponibilização dos seguintes mdulos:
MÓDULo PAR - PLANO DE AÇÔES AR.I]CULADAS CICLO tI
(20t I E 2014) E CICLO tlt (2017-2020; MÓDtiLO PÁR - PLANO
DE AÇÕES ARTTCULADÂS CICLO 2021t2021 E 2025t2028;
MóDULo oBRÂs 2.0; MóDuLo PDDE TNIERATIVo Il roDAS
AS AÇÔES ACREGADAS; MÓDI'LO SIGPC - SISII]MA DE
CFSTÃO DE PRT,STAÇÀO, DE CONfAS: MóDLTI O
CONSELHOS MUNTCIPÂIS: MODULO SIGARP SISTEMÂ DE
GERENCIAMENTO DE ATAS E REGISTROS DE PRF,ÇOS DO
FNDE; MÓDUI-O ESPECÍFICO PARA NUTRICIONISTAS DO
(PNAF) PROCRAMA NACIONAL DE , ALIMIIVI AÇÀO
ESCOI,AR E MODUI-O ESPECTFÍCO PARA
RECURSOS/FUNDEB E SUAS COMPI,EMENTA(.ÕES. visando

atender as nc.cessidades da Secrctaria de Educação do município de

São João do Rio do Peixc/PB. FUNDAMENTO LF-GAI-:
krexigibilidade de LicitaÉo n' IN000o3/2025. DolAÇÃo: 20.40
SECRETARIA DE EDUCAC]AO 12.361.2001 .2021

MÀNUTENCÀO DO ÊNSINO FUNDAMENTAL 5OO. RECURSOS
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 2I3 ].3.90.39.0I OUTROS
SERVIÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JTJRÍDICA

wlr1ry.diariomunicipal.com.br/fâmup I8



DI{ltIO Of'l(ll \1. DA ti\l \O. seçao :
avtso DÉ LoÍaçÀo

PRTGAo ELF Rô rco fi! t7l2025

Torna p!bl!.ô que Íafli Íêalüâr àüavês dâ Pr€€ôên3 oficial e Eqlipe de Âporo.
sêdiada na Rua 16é Nog@nã PinhéÍô,5/N Cent.ô São loào Rro Cô pêtxê . p3, pcr merô
dô site M port ld<ompõ rDu hrEs .om b...om bÍ, lritaçãô ft.dâ idáde P.êgào
ElêÍôn'cô, do npo henor prêçô, íêírira â pártic'pação d. Mrcroempíesâs, Empíêsâr d-"
peqúeno PoÍte e Équrparados, v6ândo tôrmàr Sinetoa de R€s6tro dê ÊÍêcôs obrêtiyândo
.Õn-drà(É. r,r'a\. od? Âo.J\(À-' Dr ',Í\ J_. !Àp.oi. u-r\,r. J ooúr 'os.
I]16]'NE PEssOAT, MÁÍERIÂIS.ESPORTIVO5 E ELEIRO5 PÁRÁ ATENDER Á! NEC:sSIDÂO"Ás
o vERsas SEcREÍaRias D€ sao JoÂo oo Ato Do PÊtxE-pB abeaurà da sêssàô plbiE:
10l0 hÕras dó diâ 04 de abn de 2025. lnlcio da fâsê dê lân.er: 10 31 hoÍê§ do diê ôa dê
Àbrl de 2025. ÊÉiêíênca ho.áro de Bràsi|a Ot Reu6os prevsros no olçãmêúó
vr8e.te Êündâmênt. i€lal: Ler FedeÍãl ne 1..133/21, Ler cônDre6ênta. ne i23lc6.
oecíeto rêderà ne 11462/23, instr!.ão NôrBârvá ns 73 SEGÊ5/ME/22; e tê3istâqãô
perinent€. co.§derâdâ§ ôs âhe..côês poíeriores dâ! rêfêridas .ôrmas .fo.màçôes: dàs
030C à! l,l:00 hora! d.r d'a§ úte6, no ê.dêÍeÇô suprà.târio rêhione iC33) 996906336
E rari cp pmsr.p@smâ,r .oô. Ed'tà htrp! //ww sÍp.pbBd.bí; wwú.tce.pb€ôv.b.l

*À* 3o! o,..pn.r

Sàô loâo do Ro do pêixê - p6, 19 dê Mà.ço de 2025
HÁLISSON BAÍi5ÍA RCDR]6UES

avlso 0! ucnaCÂo
PAÊGÀo ELFrRôí$co Nr 1B/202,

Íoín. públi.o que iaá reâ :ar âúàvé5 da PÍeA@ râ Oic â e Équ óe d. Âpô o,
rêdi.dã f,â Rda jôs€ Noauêúa Pinhêrô, s/N. cé.úo !ão loâo R o d. pe re . p§, rôÍ fr€ o
do sté wwvJ pc ârce.ompratpübrros côh bl, !'c,raçãc fr.dar'dadê 2re3ão Él.rôn cô. do
t,e m€nór .Íeço, v'endo Íor. ço5 obtêtvà.do.ôôÍàtácôer
r.rure,. p".. Àor r\r(Âo Dt":.. Lroç pÂeÂ a'f \Dtr, r \rcf 5s DÀot 3 .a ppr !. rt rpÁ
v-.r' pa DÊ 'Ào rcÀo c,o c. )o D! \r (^\,oRVt rÊovo ct oL,íÊtx ,Â a+a- à
dà rêlJãô púbr.â o-. cO ho.as do d'a C7 dê Ab.t .;€ z_-.25 n(:o aa ràse d. ãn.et n9 or
hôÍâ5 do d à 07 de Abnldê lo2s RêfêÍéncrôr hcráro de 8rê!rt'â Da Fêcúrsós: prêvi5to!
nô orçah€nto v',ente. Fundamênto lêea: t. Fedêràl nq 1{.133/2i; Lêr aômpieôentar ne
l2l/06r Oe..eto tederal ns 11a6t/23i j.str!Éo tloftd vâ ne 7: siGES,,MtL22, ê
ê8Élàção p€il,nentê .o^íriêÍadai ôs atêraçaet postênô,êj das Íêiêrda. ôcrmàs
nlo.maçôes das 03:0ô à, l2:o0 horas dos das lrtetr, rc êndcÍêÇú iupra.Edo IeLeforê
l0e3) 996906336 Ê'ma,l cplpmsi.p@shá lcch Êditâ hrps://wrw sjrp.pb s.v brl
w*v.t.. pb.g.v br, M.pô(alde.ompf arpublras .on: aÍj www.Êov !.r'pn.p.

5ão roào dô Rio do Perxe , Pq 19 de Mâ.Ço de 1025.
HA SSON BAi|SIA ÊÔDF]GLJES

avrso Dr uoTAçÀo
pREGÀo &ErRôNtco e ,9/2025

Tc{nà públkô q!ê à.à reakÉr ãkavês dâ PrêÊerâ Ofi.'êle Eaure de À@'o
5edrada na Ruarosê NÔ8uerã PinhêÍo, S/N Cenrô - Sào rôão Rrô do prüe pB, por mêrô

:e Ee4cr préíú. pàrà (Or\-RrIÀÉO _-l FVpPrsÁ .'P r) L9/r(ÂUZÁO3
llNsÍÍura,o€s qNÂ,.{aErRAs) pÂ3Á pREsTÂçÃo oE sERvtços sÂNaÁi'os. ccNTiNUcj, DÉ
RECôLHIMENTO DE ÍRIBUTOS E OEMÁIs RECEIÍÂs PUBL]'ÀS
BorE-o Dc qtí s-qo u, (oBFÀr\rçÂ, tM óaDÊÀo írBfiaBÀN, orroatit so,.rcr-Á(Àc
D! sECRnÀRrÀ 0E .r,!Árt(Á:10 vu't cipr:) cr sÀo.cÀc Do R..t Àr p! (! oB
Àbêrlrá dã +*ão púbr(.r 10:00 hoÉ. .to .tê 07 dê Aarr de 2a2S rni.tô da ta§ê aê
lãnÉs, 10:01 hora3 oo d'a 07 dê Áónl de 2c25. Rêíerência horir. dê 8rê§,há - DL
Re.!6o3r pr*Étos nô oíçàoent vgentê. Fundâmento iegal: [. Fêderatne 14133/2i; tei
Compiêh.ntâr nr 123/06; l.§t.!ção Nohár'E ne 73 SEGES/ME/2r; é leE6tóção
p€rt'nenlê, côn,dêrâdas às atteÍàÉes po«e.iorês dô, rererdâs no.mas tnlôrmaçõ€sr das
0ar0o âi l2:ô0 hoÉs dos dras utea, no êndereçô slprâ.iÉ.io Iêleioíê (033) 9965063!6
Emaii cpiomsjíp@smal côm Edit.!: https://:!*w rríp pb.aov.brlr w*w.rcêphJóvb,,
*rG 64àldÊ( ôap:asubhi á: 6r or w*tBoLb,.p-,p

Sâo roâô dô Â ô do Pêfie PB, 1t de Mârço dr 2025
I]Âi]SSON BAI]5TÀ RODRLGUE5

avtso ot ucÍtacÃo
PRaGAO PRESEÍIC|ÁI Ns m/2025

rarna público cue iaÍá rêà,zâÍ aÍaves do Pí€ge.o e Equpe dê Âpô,ô, sê.jiada
na 8ua losé Nogu€ ra Pinhetrô, S/N . Centro 5ão roâô R o dô Pê r. . pA, à5 O3.OO troÍas
do diê 09 de lbrl de 20?t. ilôit ç;o hodar'dàde p.qã. PresencLá, do rpo meno. rreço,
vLsndo roíma. Sstêftà dê Êêgsno C. Precos obrer%ido côôrãracô€s !ur!.às, para
Conrraraçào de ÍeryÇô dê Íâ 

':rneráros enàbee.dôr
Felà Secr€ratu de Édúcàçàô do Municiprc dê Sàô iôãô dô R ô aô pertê p3, nclúrndo â
ddrê de Íanrpôrl€ de enudânte5, Ba.antindo jeCu.ánçà e póntúâ dade de a.ordô com 05
rür.or, horarlos e .otâs pÍevBmenrÊ d€fin,dos Recutsor prsvitôs no.Í arenro vCê4r€
fündamenro lqal Lêi têde.âl ne 141:37'21: Le comprêmenrâr 

^e 
121106, Decrero Feiêrâ

nc 11462/23;e lêC'saçãô petr'nenre,.onrderaias 3r a te€ções póíenôrês das Íêlerdâj
normas nÍormãçõ€s nô hôráÍio das 03:00 a5 i2:m ho.âr dd dia. úrês, no eidereço
súprà.tàdo. 'telelcne (oa3) 9969054aó Ê.mâr: .plphslrp@3màit..cm !c târ
hftp§r//wwwtíp pb.Eôv brlr ww re pbsôv br, {wwBôv bílpôcp.

rSsN 1Íi77 7069 N0 55, sextà-fei.â, 21 de marco de 2025

pRÊrErÍuRA MUNtctpAl DE sÃo lôsÉ DE PRINCESA

R'SUrIAOO OO IUL6AMENTO
PRÊ6ÀO ÉL.rRÔNlcO Àre 4/2025

a ?.€ie lLÍà Mu.crpãi c" são lô.ó d. Pr ôc€rã/?8. át.âvés dê *u ere€ciro,
.om f!ôéàoênr. 

^ô 
ai 3!, §5, d3 r€ l.rr33l20l1, roína pubico o r€surbdô de

lugahento ôo PRÉ6ao ELETRONTCO Ne 00c/2025, cuJo oblêto é 3 aau's'Éô dÉ peça5
genuinas aê l! lrnha pârâ úânuténçàó dcs veicuios da fÍo!ê !o olni.iDro .i€ 5Ão rcSE DE
PirfrcasA p3, ô qúâ ÉgÍôr{e vê^ceJoÍas do (edame õs empree. O C€ÂÂEN5E
D'sÍRlBLr OoRÂ 0E PeCÁ3 rÍOÂ ÉFP, rnscrb âô CNPr n" 02.0449710001-69, vencedoE

^os 
t.i! dô 02 ao 16 e 19, com propostâ no vâlor totàl d€ RS 403 3oo,ôo, (AuaÍee.tos

o Ct. ML Ê O'tdenios fi.as) e tLÂV,o AUTO PEçAS LiDA ME, intcÍiL.o CNPI ns
i7.1979:1/0oC1 t1, ven.edorô iôr tênsdoôt 17, 13,20e21,cm propostà no vàlor
total dê Rt 77 625,0C {Sêrenrâ ê Serê Mrl. se§ento§ é vinte ê crnco Âêâir) Pêríârêndô o
ValoÍ iotàl Jê FS 436..r:5,00 (qu.Í@entos e Oitenta e ses Mú, Qu3üô.êntôs e Vjnle e
a rc. n€á t, ooê i.rãô pãdôr .oníorme iornecimê.l.

Sào losé dê Pnnc€sà PB, 12 dê mâ(ô ce 2025.

Preg@iÍô

ÂDluDtcÂçÂo É HoMotoGAçÃo
PiEcÀo ÊrÊTRôNro Nr 4/2025

O Píêíêtu dô Mun,cip,o de 5ão r.sé Ce rÍ!n.esalP8, no u§a dàs atribuiç&s que
he sâó confendâ! pelô âr 7i, inc V dê iêr FedeÍâr .e 14.t33t2]2r, nos têrmos do
,elâronô lLnai âe.r.!ênt.d. pêlô t.egôéiÍ. ê Eoupe d€ Àpo'., ôbseryêdo o Pâ.eêr dá
proclràdónâ ju'iorà, Íeso'vê. ÁO,UDCÁR o obFto Aqlieção de p€c.r senuinâr dê le
nhà ,ârâ mânutenÉô dos véículo5 dà Írota do unrcipD de sÃo losE oE PRrNcEsa - pB

e NOMOIOGÀR ô Pro.êssô AdnnrÍàti'?ô nq 0i5/2025 - Prêgãó Eietrôn.o n! CrO4/2025
er Iavoi das ÉmpÍesã: o aEAREN5E D sÍRr8ll ÔoRÂ OE P5çÀs LIoÁ. EPP, .scírà io
ar!t'i i" a: Ci4.97ilcool69, ven.eaô€ nôr tênr d. o: àô 16e 19, com prôpolta no valor
tÕtal de RS .103.30q0q (AuatÍcÉ os ê orró Ml ê o(ftêntôs Rea6) ê FúVlo AUIo
PECÀS rÍ04-ME, ns.rita no CNpl ne 37.497.921lm011I, veôcedoÍa ..s lteni do 01, 17,
1a, .'3 e :i .or oÍopo5tô io vàlo. ioràld€ 3S 7?.ó25,m lsêtentà ê 5.tê Mil, s€'Íenrot
ê v,lte e.,^.o Reâ, Êeíárêndô ô válorTotardê RS 136.42s,00 (auarGeô!.s e o tênrá
. sêi5 Mrl, q!ôiôcentos e V nre . crnco Âêa6), qú. serâo pàsô5 confoíme

§o losé dé P.incês PB, 1! dê maíço dê 2021.
]UL]AI$O DiNIZ DE MORÁLS

F.êfe!!o

EXIRATO DO CO§TÀÂTO T 2512025

pRÊcÂo ELÉÍiôNLco Ne ooa/2c25 oBlETo Aqu,siÇão de p€ç$ 3enrrnr dê letnhâ p.G
oànltênção dos vêi.llôs dá f'ora do rlnrcrpio de !Ào tosE oE PRlNcEsÁ - PB
TUNDAMÉNTC LEGÀr: prê8àô Elênóhrco ne 004/2025 Le, Fedêrãt ne 1.1133/21 e
!rie.ã9ôe5 COIiTRATANI!: ,..íêitura M,ni.ipâl de São losé dê Pnnces. P3, CNPI Nr
01612 63.1/0aê1J5 CONÍRATAI O C€ÂRENsE DISÍRTBUIDORA DE pEçÂS LÍ0Â - Epp,

'ns.rra no cNPr n'02044971/4001-69, .om e5crrôno 5tuado à av lornãhsra Asrs
Ctuteaubnànd, n'2119, Bà tr. raóbôr, CEp: 53414 500, Campôa GEndê/PA. VALOR OO
coNrFAro RJ 403300,00, iouêtrocê.lôs Ê ono §rilê ohdêarôr Rêa 5), qúe *rào pãso§

lr6Er,iaia oe 2al03/1025 a 2cl03/2026 sãô roré de pnn.esa -
PB, la de íarço de 202;. sicNÂÍARros: Jul'anÕ D'ntr de ,úo.àtr Preletrô Cônriatânre e
Frin.s.ô Màrqler C emêntino ' Reprêsentanre le8al.

PÊêGÀo ELEIRÕN co N, coa/2o:s ô8ia-rc aoursqÃo oE p<â5 Bênuina! de 1!t,nha p.h
manLrênçãô d5t do Êu^ciplo d. sÁÔ losÊ DE PRtNcEsa P3
IUNDAMENTO LEGAL Prqão ÉeÍônro nr 0Ô4/2Ô25, Lêr Fedêràj ne 14133/21 ê
àlre.âçõês coNrFAÍÀNTE Preie'turà Municigàl dê sâo losé de Pilncêsa , PB, cNPt N!
016i2 63r/!CC1,15 CONÍRATÀDO FúV|O ÁUrO FECAS LÍOA-ME CNpl nr
3r497921,/COCt 1r, com rd. iã Rôdôvia PE 320, ne 2015, Centrc, Càrnaibâ-PÉ, cEp
53320 00O;VÂLOR DO CONIFÂÍO: RS 77.525,00 (Sêrenra e Sête Mri, Se 5ce.rôs e Vtntê €
crnco Rear, qle serãa pàBôs cô^rôihê Íôrn<imenró. vrcÊNcÁ De 2o/a3l2o)\ à
2Cl0312025 S:o rosê !ê pinces . PB, 

'C 
de mâ:Ío dê 2C25 5LGNAÍÂ8iOS: l!],êno Dinr

ae [i.râ 3 Prefê'ro CônÍátânté e Frávio Lo.Lô da 5r v. Repr.sentãnt teAàI.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO.IOSE DE PRINCESA

EXÍRAÍO OÊ COMrRÀTO N! 2512025

São l.ãô do Rrô do Pêüe P3, 19 de Nrà(ô d. 2C25
HÂISSON BAT!S'Á RCDfi i6I]É5

PREFEITURA MUNICJPA! DE SÀO JOSÉ D[ ESPINH,ARAS

€XTRATO DE IÉRMO ADIÍiVO

pRcaEo MÉNTo aux;LraR oE LrcrrÂçÀo cÉ câEDENcaMÉNTo Ne ooz/202s. o
FuadÕ Muncipâ de sâud€ de São rosé dê Pnn.êe./PB, áravés do se! Aseôtê de
aô.t.âtaçãô, r.rnó.ubli.a o resu tãdo do Cíedên.Éménta ne 0O2/2o25, qre reh @mo
.brêt. o Crêdên.,amê.to p.ra @ot.âraÉo de eàprês pâra rêâlzação de p.eed'tuntos
nentáiôs especiâlizadôs em êndodoita, parô atendêr as necesidades da Écrêtaía
nunràpórdê5aúdê..iíormetermoderêfê.éncla.Foi..€dê..iãdânóerên51,2.3e4
: eÕoÍee O:N 2 OmN.oLoclÁ a! NlcÂ E 5ÉRV]çO5 [s5€ ADo9EPP, inscrit. no c P,
!ôb o .e 54 45543!/ô00170, sêô ada ô. Avenda princesa kabel, n e 773, Satâ t2, Banro
Cêhtro, loão oesso. p3, CÊP 53013251, .ôm vâlor totâl dê RS 11a.75C,0O (Cento e
Craranê Mii, S€tecenrôj ê CL.qEnta R.êislr .ôntôrhe rêsurtado do pÍeedir€nrô Àuxitrâ.
d€ ir.l'éção dê arêdêiclament. .! 002/2025 ço losé de Princesã P3, 17 de mârço de

ao coNTRAÍo N'9ozo2/2o24 pRf6Ão TLETRôNtao Ne oeoo2l2o2i
(ohrRArÁl!rr PRtr_.TUFA MrJ\rctoa! DL úo Jora Di fspt\i{Âqa5 o3 LNo.
N' oa aa2.73ol0oo1-75 aoNÍRÁTAôa, MAxtFRoTÂ sEBvtços DÉ MANUÍENçÂo
DE FBOÍA LTDA, CNPI f' 27 24.516/000161 OAjETO: O prêie.rê Tê'mo Aditlo
têE po' objêrô à piôr.o8âção do Conúàtô Ori8'n3l e Reno!àçáô dô Vàtôr,.óô

con{à.ie n: atausut: Tê(c'rô ê Edrâr .tr
L.iraçio reÍe.entê , ContÍatáçlo de enrpresr .!p.clJLDJ.Iâ, pinr à orcltrção de
s.erço. do âdmhuÍrçã. C.rêncirnienrô 2 .ônÍoLe d.r lrot, com op*:3çào í1.
ííem: hlo'mân2ado r€..otos!: d. rJ.Brhenro po, m€io de
.r.tão m.gn.nca nài redes dê .nâbol€. m. o. .Íe.te,'.rà.toç príà o
rhâstr.,mehto de comblstiveri {sà!orha, d,eser comum ê d,erct sto), parã os
veiculo! e m;qulnàr, do m!fl,cíp'ó ôê 5áo Josê de Erp'niêía5/PB DÂ
TUNaIAMENÍÀçAO LEGAL t V|GENC|Â À .rrêr.Ção .ontratlar d. aue vôrà .sre
nstrfm€nto é bâeeôdã no a(. 1o7, paÍáêrato uh'co, dà Lei Ni t4.1)3/2o21 t
com previsão no Édtà|, coníoÍme .Ít.1O7 dà L.i 14.133/tl e Teíoo da
Rel€ílnc'â o quâl se vLnculâ à côníôrâda. roÍmô àdtr'vô, Íca
Íorrosàda a vsên.râ do côntÍâto êm 12 (do,e) m.ser, coãlacos ée 2)/o3/2o75
â 2710112026 Do VALoR O vàlor do conrrato orsrnal parâ 12 ldo,e) ú€s-"5 ó
RS 1437 9a4.42 (Um m'lhãô. ótrocêntô! m'1, nôvecênros ê
otent. ê quâÍô rêai!. quê.enrá e trô§ cêntavÕs). o Válô. 'ro.onlraro origin.t
s.ra renôlado pôr ee Íàtar dê rornê.mêntô ôu reryrço conrinro os rêrmô dô
ân 107 dã te' 14133/21 Sáó -rôsé de E(pnrhárar p3 13 de marçô d. 2025
THAlla GOMLS DE SOITSA Píêí..ta Côônnú.ônãl

Àvr50 0€ ciloaalcraMEmo Nr 2/2025

aDruD.açÀo E HoMoLoGAçÃo
o sê.rerár,c MunL. pê de 9üJe de São to* d. Pnn.ê$/PB, uendo de slas

àr b!/çõês i4â6 ê ên.onlú.mr.iâde co6 o qle drtÉe o A^ 71, IncÉô tV d. têi nt
14.133, de 01 de abr de 2C21, rêso ve ADrUôiCÁR o Obtetô: credehciamento p3rà
.ôntalaçàÕ de empree p.ra .eêiráçã. dê pÍúed,mên:d dê.rinôs êspe.iarÉãdos em
endodonna. pê.a ate.dê' ài...ê$rdádes da §*retaÍâ írn'crpâl de eúdê,onlôrme
re.mo de reÍerêrc,à, eh fàlor.,á ehpr€sa Íêdencâdô, qua sêta, DINIZ ODONÍOLOG|A
CLNICA E SIRVçOs AssOClÂrOS"EPP, Lnsc.iia no CNPI sob o nq 54 455 4AA/00O1-70,
sédiâ.iâ nâ Àvên dâ Pincet. kábêl, n r 773, s. a 32, Bã Ío cênro, iôâo pesoa . PB, cEP
54.0i3.251, ôôm válô, rotôL de 35 t14.750,00 {cenro ê auàto.zê M'1, set&ehros e
ci.que.ra 3eâ'sl, e loMolo6ÂÊ to.ô Õ Pro.edlmenrô ÁuxiliaÍ de LlcÍação dê
aredeft à6ent n' co2/:o2t

NÁ'IÂiiC]O FERREIRÀ iIÉÍO DO NASCiMINÍC
Âgênté dê cônÍatação

5ã.loiê de P.incee PB, 13 de 6ârço dê 202s
tosa trrÂl RoDÊ 6uEs soaREs
s€.Íeráiô Múniôpâr dê sáúdê

tcP1 rd2


